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CONTRATO N.º 13583/2025, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REGISTRO E 
ARMAZENAMENTO DE INFORMAÇÕES 
REFERENTES ÀS GARANTIAS CONSTITUÍDAS 
RELATIVAS AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
SOBRE IMÓVEIS, EM SISTEMA DE REGISTRO E 
LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DE ATIVOS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO BACEN 
4.088/2012, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 
BACEN 4.399/2015, QUE ENTRE SI FIRMAM, DE 
UM LADO, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E, 
DE OUTRO, A EMPRESA B3 S.A – BRASIL, 
BOLSA, BALCÃO. 

 
 
Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, por intermédio de sua Centralizadora 
Nacional Contratações – CECOT em Brasília, CNPJ(MF) nº  00.360.305/5614-83, 
situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 2, Bloco L, 7º andar  - Asa Sul – 
Brasília, - CEP 70070-110, neste ato representada pelo Coordenador de 
Centralizadora Oséias Dias Duarte, portador do documento de identificação nº 
3.170.838/SPTC/GO, inscrito no CPF(MF) sob o nº 692.472.421-34, conforme 
poderes estabelecidos no substabelecimento de procuração lavrada em 
16/03/2018, à folha 193/194 do livro 00111-S, sob o protocolo nº 0082381, 
escrevente 0093, no Cartório Francisco Taveira, 4º Registro Civil e Tabelionato de 
Notas – Goiânia/GO, daqui por diante designada CAIXA, de um lado e, de outro, a 
empresa B3 S.A – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
09.346.601/0001-25 com sede na Praça Antonio Prado, n° 48, 7º andar, Centro, 
São Paulo - SP, CEP: 01010-010, neste ato representada por seu(s) 
representante(s) legal(ais), doravante designada CONTRATADA, em face da 
autorização do Comitê de Compras e Contratações da CAIXA, conforme Resolução 
nº 22926/2025#PÚBLICO, de 26/11/2025, constante do Processo Administrativo nº 
1369/2025, com base no Artigo 30, §3º, da Lei 13.303/16 e combinado com o 
Regulamento de Licitações e Contratos e CAIXA, têm justo e contratada prestação 
do serviço objeto deste instrumento, vinculado à proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei 
nº 13.303, de 30/06/2016 e suas alterações posteriores, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da CAIXA e aos preceitos de Direito Privado), bem como às 
cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de registro e 
armazenamento de informações referentes às garantias constituídas relativas às 
operações de crédito sobre imóveis, em sistema de registro e liquidação financeira 
de ativos, de acordo com a Resolução BACEN 4.088/2012, alterada pela 
Resolução BACEN 4.399/2015, com abrangência em todo território nacional. 
 
Parágrafo Único - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os 
requisitos técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as 
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obrigações e responsabilidades específicas estão indicadas no Termo de 
Referência – Anexo I, que integra(m) e complementa(m) este contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA, além das previstas neste contrato e anexos: 
 
I  Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários 

estabelecidos pela CAIXA e nos prazos ajustados, por meio de pessoas 
idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a CAIXA, 
mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
assumindo total responsabilidade sobre as instalações, móveis, utensílios, 
máquinas e equipamentos, que porventura sejam colocados à disposição 
para a prestação dos serviços, garantindo-lhes a integridade, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, 
ressarcindo a CAIXA das despesas com manutenção corretiva decorrente 
de má utilização, ou restituindo o bem ou o seu correspondente valor, no 
caso de perda. A responsabilidade estender-se-á aos danos causados a 
terceiros durante a prestação dos serviços; 

 
II Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada, em seu nome e sob 

sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos com pontualidade, apresentando à CAIXA 
os documentos comprobatórios de toda e qualquer quitação, inclusive os 
relativos aos salários, benefícios e encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer 
outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, 
total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos 
administrativos de seus empregados, tais como: controle, fiscalização e 
orientação técnica, controle de frequência, sendo diligentes na 
substituição de seus empregados quando necessário em face de 
incompatibilidades identificadas no desempenho da atividade, bem como 
em ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, 
admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 

 
III Manter preposto para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e 

dar ordens aos prestadores de serviços e resolver quaisquer questões 
pertinentes à execução do contrato, para correção de situações adversas 
e para o atendimento imediato das reclamações e solicitações da CAIXA, 
bem como para que a CAIXA se reporte no caso de encaminhamento de 
medidas necessárias ao cumprimento da legislação pertinente à 
segurança e saúde no trabalho, o qual deverá ser formalmente indicado 
pela CONTRATADA, no ato da assinatura do contrato; 

 
IV Conferir e atestar os serviços prestados, garantindo que os mesmos 

atingem o nível de adequação descrito pela CAIXA, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA e responsabilizando-
se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham 
causar à CAIXA ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de 
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realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus 
para a CAIXA; 

 
V Dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na prestação dos serviços e prontamente 
prestar esclarecimentos sempre que lhe forem solicitados; 

 
VI Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os 

previstos no objeto deste contrato; 
 
VII Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer 

outros oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, 
para todos os efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados/prepostos e a CAIXA; 

 
VIII Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas 

promovidas por seus empregados que estejam ou, em algum momento, 
estiveram envolvidos na prestação de serviços objeto deste contrato, 
comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as 
necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação 
contratual com a CAIXA. A omissão da CONTRATADA, nas demandas 
dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação 
das sanções previstas neste contrato, assegurada a prévia defesa; 

 
IX Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham 

a ser suportados pela CAIXA, por força de sentença judicial que 
reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária da CAIXA por 
créditos devidos aos empregados da CONTRATADA, ainda que extinta a 
relação contratual entre as partes; 

 
X Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho 

previstas na legislação pertinente, inclusive quanto à necessidade de 
constituição de CIPA, se for o caso, nos termos da “Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego”; 

 
XI Atender às solicitações da CAIXA para realização de serviços 

extraordinários e para prorrogação do turno contratado, cabendo à 
CONTRATADA a adoção das providências pertinentes junto à Delegacia 
Regional do Trabalho competente; 

 
XII Fornecer à CAIXA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sempre que 

solicitado, planilha detalhada dos insumos que compõem o preço 
contratado; 

 
XIII Informar à CAIXA, para efeito de controle de acesso às suas 

dependências, os nomes, os respectivos números da carteira de 
identidade e CPF(MF) dos empregados alocados na prestação dos 
serviços, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer 
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atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação 
ao contingente alocado no contrato. Da mesma forma, faz-se necessária 
a comunicação de todas as ocorrências de afastamento definitivo, no 
prazo de 24(vinte e quatro) horas, e novas contratações de empregados, 
até o dia do início do trabalho; 

 
XIV  Manter seus empregados, quando em serviço nas dependências da 

CAIXA, devidamente uniformizados, com as vestimentas e acessórios em 
perfeito estado de conservação e identificados com crachá em padrão 
indicado pela CAIXA; 

 
XV Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais da CAIXA, de que venha a tomar conhecimento, ter acesso ou 
que lhe tenham sido confiados, sejam relacionados ou não com o objeto 
deste contrato; 

 
XVI Obedecer às normas e rotinas da CAIXA, bem como a legislação 

aplicável, em especial, as que disserem respeito à segurança e saúde no 
trabalho, assumindo todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências da CAIXA; 

 
XVII Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à 

prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste contrato; 

 
XVIII Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-

lhe integralmente os ônus decorrentes; 
 
 
XIX Orientar os seus empregados, treinando-os e reciclando-os 

periodicamente, tanto no aspecto técnico, como no relacionamento 
humano, visando a mantê-los plenamente aptos ao perfeito 
desenvolvimento de suas funções, observadas as exigências e 
necessidades da CAIXA; 

 
XX Estruturar-se de modo compatível e prover toda a infraestrutura 

necessária à prestação dos serviços previstos neste contrato, com a 
qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a 
implantação; 

 
XXI Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos, recursos 

materiais e condições necessários para o desenvolvimento de suas 
funções, exigidos por legislação ou norma do trabalho específica, 
inclusive, quando for o caso, disponibilizar “e-mail”, sendo vedada a 
utilização da conta de “e-mail” da CAIXA; 
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XXII Prover todos os meios necessários à garantia da prestação dos serviços 
contratados e a plena execução do objeto contratado, inclusive nos casos 
de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 
XXIII Manifestar-se quanto a aceitação ou não, nas mesmas condições 

contratuais, de acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
deste contrato, podendo a supressão exceder o limite estabelecido 
quando houver acordo entre as partes; 

 
XXIV Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no procedimento de licitação; 
 
XXV Manter perante a CAIXA, durante a vigência do contrato, seu endereço 

comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico, telefone, 
fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins de 
comunicação e encaminhamento de informações e documentos, inclusive 
os relativos a tributos, em face da condição da CAIXA de substituta 
tributária; 

 
XXVI Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com 

menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menor de 16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 anos; 

 
XXVII Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em 

condições análogas à escravidão; 
 
XXVIII  Diligenciar para que seus empregados, quando em serviço na CAIXA, 

apresentem-se em condições adequadas de descanso, de alimentação, 
de estado de alerta, entre outras físicas e mentais que garantam a 
segurança de todos no ambiente da CAIXA, sejam clientes, empregados 
ou terceirizados; 

 
XXIX Observar estritamente a vedação ao nepotismo, nos termos da 

declaração anexa, que integra este contrato; 
 
XXX Observar a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

 
XXXI Manter conduta compatível com as premissas norteadoras de 

comportamento estabelecidas no Código de Conduta do Fornecedor 
CAIXA, disponível pelo link: https://licitacoes1.caixa.gov.br/sicve-
anexo/uploadArquivo?getfile=MjAyNS83LzMvMzRjZjFlNzcwNjU5ZTI3OD
YyMWMwNGM2ZjNlYzBhMmVfMTc1MTU2NTI3NDc2OC5wZGYmQ8OzZ
GlnbyBkZSBDb25kdXRhIEZvcm5lY2Vkb3IgQ0FJWEEucGRm; 
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XXXII  Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD e de suas regulamentações, 
zelando pela sua estrita observância, assim como garantindo que seus 
prestadores conheçam e observem o disposto na LGPD no exercício de 
suas atividades; 

 
XXXIII  Providenciar assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da 

Informação, anexo a este contrato, de todos os seus prestadores que 
tiverem acesso a sistemas e informações internas da CAIXA e entregar 
na GEHNE – GN Habitação de Novos Negócios, situada a SBS Quadra 4 
LT 3/4 9º Andar, Edifício Matriz I – Caixa Econômica Federal, no prazo de 
5 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, devendo comunicar a 
CAIXA e realizar o mesmo procedimento quando houver novos 
prestadores na execução do serviço; 

 
XXXIV   Aceitar alterações das condições dos serviços inicialmente pactuados no 

caso de eventuais mudanças estruturais da CAIXA, inclusive transferência 
da posição contratual para terceiros, quando essas não trouxerem 
impactos no equilíbrio financeiro do contrato, ou negociar com a CAIXA 
ou eventual instituição de transição ou para um adquirente definitivo, 
garantindo a continuidade da prestação do serviço até o final do contrato; 

 
 
XXXV Tomar conhecimento dos termos da Lei nº 12.846/2013 e de suas 

regulamentações, reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos 
praticados em seu interesse ou benefício, por qualquer pessoa que o 
represente, bem como adotar as medidas pertinentes no seu âmbito de 
atuação e influência, para combater a prática de atos lesivos à 
Administração Pública; 

 
XXXVI Atuar de acordo com Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 

Financiamento do Terrorismo da CAIXA (PLDFT), disponível em: 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Politica-Prevencao-
Lavagem-Dinheiro-e-Financiamento-Terrorismo.pdf  e dar ciência a seus 
empregados do folder (flyer) sobre a PLDFT disponível no  Portal de 
Licitações da CAIXA http://licitacoes.caixa.gov.br; 

 
XXXVII Atender às obrigações da Responsabilidade Social, Ambiental e 

Climática, dispostas na Cláusula Quinta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
São responsabilidades da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato 
e anexos: 
 
I Responder por todo e qualquer dano que causar à CAIXA ou a terceiros, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
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pela CAIXA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 76 da Lei 13.303/2016; 

 
II Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, assegurando à CAIXA o exercício do direito de 
regresso, eximindo a CAIXA de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

 
III Arcar com quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

CAIXA, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato pela 
CONTRATADA, as quais serão reembolsadas à CAIXA; 

 
IV Guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, 

informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, 
ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais 
completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida 
divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA 
A CAIXA obriga-se a: 
 
I Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços, 

permitindo, quando for o caso, o acesso dos empregados da 
CONTRATADA nas dependências da CAIXA, para a execução das 
atividades contratadas, durante a vigência do contrato; 

 
II Notificar formalmente a CONTRATADA de qualquer irregularidade 

encontrada no fornecimento contratado, oportunizando justificativa; 
 
III Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 

contrato e no Termo de Referência; 
 
IV Indicar o representante da CAIXA responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da execução do contrato; 
 
V Exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato por meio do 

representante especialmente designado; 
 
VI Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e neste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – No caso de supressão de bens, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser 
ressarcidos pela CAIXA pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
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eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E 
CLIMÁTICA 
 
A CONTRATADA deve incorporar a responsabilidade social, ambiental e climática 
na estratégia, gestão, negócios, produtos, serviços, processos, operações, 
atividades e no relacionamento com as partes interessadas, no intuito de promover 
a sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável e obriga-se à: 
 
I Realizar o engajamento e o incentivo a boas práticas socioambientais de 

seus funcionários, clientes, fornecedores e demais stakeholders; 
 
II Cumprir as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas Federais, 

Estaduais e Municipais, instruções e resoluções, direta e indiretamente, 
aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas, no 
que tange as atividades voltadas à responsabilidade social, ambiental e 
climática e ao gerenciamento do risco social, ambiental e climático; 

 
III Observar os impactos decorrentes das suas atividades, processos, 

produtos e/ou serviços, com relação à(ao): 
 

a) Combate ao trabalho análogo a escravo, ao trabalho infantil, à 
exploração sexual e à violação dos direitos e garantias fundamentais 
e atos lesivos ao interesse comum; 
 

b) Cumprimento das obrigações trabalhistas e Normas 
Regulamentadoras de Saúde e Segurança Ocupacional;  

                 
c) Promoção de práticas de diversidade e inclusão; 

 
d) Eficiência no consumo de energia e de recursos naturais;  

 
e) Utilização de fontes renováveis de energia;  

 
f)    Gestão adequada de resíduos. 

 
IV  Participar das iniciativas de engajamento em mudanças climáticas e/ou 

segurança hídrica, quando convidado pela CAIXA; 
  

a) A CAIXA realizará convite formal para que a CONTRATADA se 
comprometa a participar, como forma de incrementar os seus 
conhecimentos sobre responsabilidade social, ambiental e climática, e 
possa incorporar progressivamente tais políticas à estratégia e gestão de 
seus negócios, produtos, serviços e processos; 

 
V Responder a pesquisa implementada pelo CDP – CARBON 

DISCLOSURE PROJECT, que trata sobre mudanças climáticas e 
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segurança hídrica ou outra que vier a substitui-la futuramente, sempre 
que convocado pela CAIXA. 

 
a) A CAIXA viabilizará, junto ao CDP, agenda(s) anuais com a 
CONTRATADA para esclarecimentos sobre o preenchimento do 
questionário. 
 

VI  Atuar na prevenção de impactos ambientais e climáticos gerados por seus 
processos, produtos e serviços e na mitigação, correção ou 
compensação, quando identificados; 

 
VII  Proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e 

executando seus serviços em observância à legislação vigente pertinente 
à responsabilidade social, ambiental e climática, principalmente no que se 
refere aos crimes ambientais; 

 
VIII  Autorizar a CAIXA a realizar visitas de vistoria às instalações da 

CONTRATADA, quando solicitado pela CAIXA ou em decorrência de 
suspeita e/ou denúncia relativas ao descumprimento de obrigações de 
responsabilidade social, ambiental e climática, assumidas pela 
CONTRATADA para a execução do objeto contratual; 

 
IX Aplicar treinamento anual para seus empregados sobre boas práticas de 

governança corporativa, segurança da informação, gestão de riscos, ética 
e integridade, sustentabilidade e prevenção ao assédio moral e sexual no 
trabalho, podendo para isso utilizar material de referência fornecido pela 
CAIXA e apresentar a respectiva Declaração de Treinamento dos 
Empregados, anexo ao contrato, comprovando a conclusão, no prazo 
máximo de 60 (sessenta dias), a partir da assinatura do contrato. 

 
a) Caso a CONTRATADA tenha realizado cursos com temática similar, 
poderá ser apresentada evidência comprobatória (certificado, declaração 
ou documento equivalente), no mesmo prazo, sendo a carga horária 
mínima exigida de 05 (cinco) horas; 
 
b) A cada anualidade do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
evidência comprobatória das ações realizadas ao seu quadro funcional 
durante esse período de vigência do contrato e durante a jornada de 
trabalho; 

 
X   Promover atividades periódicas relacionadas às normas e rotinas da 

segurança no trabalho com a adoção de normas técnicas de saúde e de 
segurança a serem observadas, de maneira a fomentar um ambiente de 
trabalho saudável e seguro para os seus colaboradores, implementando, 
inclusive, ações de Saúde e Qualidade de Vida para os empregados 

 
  a) A cada anualidade do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

evidência comprobatória das ações realizadas ao seu quadro funcional 
durante esse período de vigência do contrato; 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E SUA REVISÃO 
 
Pela perfeita prestação dos serviços, objeto deste contrato, e obedecidas as 
demais condições estipuladas neste instrumento, a CAIXA pagará à 
CONTRATADA os preços unitários abaixo indicados, perfazendo o valor global 
estimado de R$ 1.523.317,28 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, 
trezentos e dezessete reais e vinte oito centavos), pelo período de vigência do 
contrato: 
 

ANO CUSTO UNITÁRIO POR REGISTRO 
PROCESSADO (EM R$) 

2026 0,21 

2027 0,26 

2028 0,31 

2029 0,36 

2030 0,41 

 
Parágrafo Primeiro – Não é admitida a revisão de preços deste contrato, para 
mais ou para menos, tendo em vista que os valores da tabela acima foram 
previamente negociados, prevendo reajuste de valor anual fixado em R$ 0,05 
(cinco centavos de real) a cada ano de aniversário do presente instrumento 
contratual 
 
Parágrafo Segundo – A contratada manterá a quantidade de registros 
armazenados em estoque, com inclusão da possibilidade de tratamento estimado 
de 250 mil alterações ao mês sem a incidência de custo adicional. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
A CAIXA, após a aceitação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais, efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, no 
12º (décimo segundo) dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação dos 
serviços, mediante crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente, em agência da CAIXA. 
 
Parágrafo Primeiro - O correspondente documento fiscal deve ser apresentado à 
CAIXA até o dia 8 (oito) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, 
prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de eventual atraso 
ocorrido na entrega da nota fiscal/fatura, cabendo à contratada emitir a 
correspondente nota fiscal/fatura em conformidade com a legislação aplicável e 
regulamentações dos órgãos competentes. 
 
I Quando o dia 08 (oito) coincidir com dia não útil o documento fiscal 

deverá ser apresentado no 1º dia útil subsequente. 
 
Parágrafo Segundo – O documento fiscal deve conter todos os elementos 
exigidos na legislação aplicável, cabendo à CONTRATADA a sua correta emissão, 
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em conformidade com a legislação tributária pertinente, devendo, ainda, constar no 
seu corpo e apresentar juntamente: 
 
I          A identificação completa da CAIXA, para o CNPJ informado pelo gestor 

operacional do contrato no momento de solicitação do faturamento, na 
qualidade de contratante, bem como o número do processo administrativo 
que originou a contratação e número do contrato; 

 
II Descrição de todos os serviços/itens que compõem a respectiva nota 

fiscal/fatura de forma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e 
totais, o período a que se refere, bem como, a(s) unidade(s) da CAIXA 
contemplada(s) com os serviços e o Município, com respectiva Unidade 
Federativa – UF, onde é prestado o serviço; 

 
III Bens e serviços negociados na Proposta Comercial como benefícios do 

contrato, sem ônus para a CAIXA, devem ser informados pela Contratada 
no documento fiscal como item de benefício para ateste, sem qualquer 
remuneração a ele associada. 

 
Parágrafo Terceiro – O documento fiscal não aprovado pela CAIXA será devolvido 
à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua 
reapresentação. A devolução do documento fiscal não aprovado pela CAIXA, em 
hipótese alguma, autorizará a CONTRATADA a suspender a execução dos 
serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados. 
 
Parágrafo Quarto – A CAIXA fará as retenções dos tributos e contribuições 
sociais/previdenciárias, quando exigidas legalmente, em conformidade com a 
legislação vigente. As retenções não serão efetuadas caso a CONTRATADA, 
comprovadamente, se enquadre em hipótese excludente prevista em legislação, 
devendo, para tanto, apresentar a documentação pertinente ou declaração que 
comprove essa condição. Também não ocorrerá a retenção caso a CONTRATADA 
esteja amparada por medida judicial, que determine a suspensão do pagamento 
dos referidos tributos e/ou das contribuições previdenciárias, devendo apresentar à 
CAIXA, a cada pagamento, a documentação que comprove essa situação. 
 
Parágrafo Quinto – Quando houver a prestação de serviço em município, cuja Lei 
Municipal atribua à CAIXA a responsabilidade pela retenção do ISSQN na fonte e, 
por conseguinte, o respectivo repasse, a CONTRATADA é obrigada a faturar os 
serviços, separadamente, por Município, emitindo quantos documentos fiscais 
forem necessários, independentemente de a CONTRATADA estar ou não nele 
estabelecida e da sua situação cadastral na localidade onde os serviços estão 
sendo prestados. 
 
Parágrafo Sexto – Os encargos sofridos pela CAIXA por atraso no repasse de 
obrigações tributárias de qualquer natureza, bem como das contribuições à 
Previdência, quando for o caso, decorrentes do atraso na entrega do documento 
fiscal pela CONTRATADA, serão cobrados diretamente da CONTRATADA. 
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Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA, além de manter as condições de 
habilitação durante toda a vigência do contrato, deverá se manter regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação 
da sua regularidade fiscal, no âmbito Federal, e trabalhista, bem como da 
regularidade com a Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), exigidas no procedimento de contratação. 
 
Parágrafo Oitavo - A critério e conveniência da CAIXA, será efetuada consulta ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação 
da regularidade da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Nono - Constatada a situação de irregularidade, a CAIXA efetivará o 
pagamento devido pelos serviços prestados, contudo, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sob 
pena das sanções cabíveis e, não havendo regularização, rescisão contratual.  
 

Parágrafo Décimo – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – O não pagamento do documento fiscal, por culpa 
exclusiva da CAIXA, no prazo estabelecido neste contrato, enseja a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 
Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:  
 
VAT = VIN x (1+IGP-M1) x (1+IGPM-2) x ... (1+IGPM-n), onde: 
 
VAT: Valor atualizado 
VIN: Valor inicial 
IGPM-n: Evolução mensal do índice IGP-M/FGV, desde o mês inicial até o mês 
final da apuração 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
O presente contrato terá a duração de 5 (cinco anos), a contar de 08/12/2025, não 
podendo ser prorrogado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso da execução deste contrato caberá à CAIXA, diretamente ou por quem 
vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste 
instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro – A CAIXA, sempre que entender pertinente, realizará 
consulta ao Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de 
Entidades Privadas sem fins Lucrativos), para verificar se existe ocorrência de 
sanções que restrinjam o direito de a empresa participar de licitações ou de 
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celebrar contratos com a Administração Pública ou a existência de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 12.846/2013. 
 
Parágrafo Segundo – A CAIXA poderá promover as diligências que entender 
necessárias para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação 
anticorrupção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RESSARCIMENTO 
 
A CONTRATADA autoriza a CAIXA a descontar o valor correspondente aos danos 
ou prejuízos apurados diretamente dos documentos fiscais pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos em relação a este contrato ou da garantia 
contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial, depois de 
assegurada a prévia defesa em processo administrativo para apuração dos fatos. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA concorda, em casos de prejuízos sofridos 
pela CAIXA em condenações trabalhistas originadas por seus funcionários, que tais 
valores sejam glosados das faturas em quaisquer contratos mantidos com a 
CAIXA, independente de processo administrativo. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA concorda com o desconto de valores 
apurados a crédito da CAIXA em razão de ato lesivo que tenha praticado, tais 
como o valor de dano apurado no âmbito da Lei Anticorrupção e multa que lhe 
tenha sido aplicada com base na Lei 12.846/2013, e que tais valores sejam 
glosados das faturas em quaisquer contratos mantidos com a CAIXA, independente 
de processo administrativo. 
 
Parágrafo Terceiro – O valor a ser ressarcido à CAIXA, nos casos de danos ou 
prejuízos em que a CONTRATADA for responsabilizada, será atualizado pelo índice 
de variação do IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à CAIXA, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 
 
VAT = VIN x (1+IGP-M1) x (1+IGPM-2) x ... (1+IGPM-n), onde: 
 
VAT: Valor atualizado 
VIN: Valor inicial 
IGPM-n: Evolução mensal do índice IGP-M/FGV, desde o mês inicial até o mês 
final da apuração 
 
Parágrafo Quarto – Caso o acumulado dos índices de correção monetária seja 
negativo (deflação) para o período referenciado, esse não deverá ser considerado 
no cálculo de atualização, prevalecendo o valor nominal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 
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I Todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste 
contrato, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes; 

 
II As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
A CONTRATADA presta garantia contratual no valor de R$ 76.165,86 (setenta e 
seis mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), que 
corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, apresentando à 
CAIXA em até 10 após assinatura do contrato, o correspondente comprovante, em 
uma das modalidades a seguir: 
 
I Caução em dinheiro; 
II Seguro-garantia; 
III Fiança bancária 
 
Parágrafo Primeiro - A caução em dinheiro consiste em depósito em conta 
bancária remunerada específica, com o fim especial de se garantir o integral 
cumprimento do contrato, devendo ser efetuado em uma Agência da CAIXA, 
utilizando-se a operação 008, tendo como beneficiário a CAIXA; 
 
I Correspondente ao índice de variação do rendimento da caderneta de 

poupança para o 1º dia de cada mês, excluídos os juros, calculada 
proporcionalmente, quando for o caso, a contar da data do depósito, até o 
seu efetivo levantamento; 

 
Parágrafo Segundo – O Seguro-garantia é um tipo de seguro com o objetivo de 
garantir o fiel cumprimento das obrigações contratuais estipuladas, conforme 
descrito na apólice. 
 
Parágrafo Terceiro – A apólice do seguro-garantia deve conter prazo de validade 
igual ao período de vigência do contrato, acrescido de mais 30 (trinta) dias, 
devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada a vigência do 
contrato, sempre se mantendo os 30 (trinta) dias, após a última data de vencimento 
do contrato; 
 
I O seguro deve efetuar a cobertura, até o limite da garantia, de quaisquer 

prejuízos sofridos pela CAIXA em decorrência de inadimplemento da 
contratada, inclusive quanto aos encargos trabalhistas e previdenciários e 
ao ressarcimento das multas, bem como prejuízos advindos de atos, fatos 
ou indícios de violação pela Contratada às normas anticorrupção, 
devendo constar nas condições especiais. 

 
a) No tocante aos encargos trabalhistas e previdenciários, é permitida a 
ressalva que condiciona o reembolso de prejuízos ao trânsito em julgado 
de sentença condenatória. 
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II A apólice de seguro deve vir acompanhada de cópia das condições gerais, 
particulares e/ou especiais convencionais e demais documentos que a 
integram; 

 
III A notificação de Expectativa de Sinistro pela CAIXA se dará tão logo seja 

realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível 
inadimplência do tomador e o processo de Comunicação (Reclamação) 
ocorrerá mediante comunicação pela CAIXA à seguradora, da finalização 
dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do 
tomador, logo após o conhecimento de sua caracterização; 

 
IV A apólice não deverá estabelecer/impor prazo máximo para a comunicação 

pela CAIXA dos procedimentos acima citados, da caracterização do 
sinistro, de alterações efetuadas no objeto principal e/ou renovações; 

 
V A apólice deverá manter o endereço eletrônico (e-mail) oficial para os 

casos de comunicação da CAIXA nos procedimentos acima sinalizados; 
 
VI Os valores de LMG - Limite Máximo da Garantia e LMI - Limite Máximo de 

Indenização (caso o LMI seja descrito na apólice) deverão ser coincidentes 
e de acordo com o percentual correspondente ao valor global contratado, 
indicado no caput desta cláusula, para as coberturas elencadas no 
contrato; 

 
VII A apólice continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 

realizado o pagamento do prêmio nas datas convencionadas. 
 
Parágrafo Quarto – Para a Reclamação do Sinistro no processo administrativo, a 
apólice poderá elencar a apresentação dos seguintes documentos: 
 
I Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as 

obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, 
devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 

 
II Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do 

tomador; 
 
III Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, 

correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o 
tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

 
IV Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de 

valores retidos; 
 
V Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos 

prejuízos sofridos. 
 
Parágrafo Quinto – Para a Reclamação do Sinistro nas coberturas previdenciárias 
e trabalhistas, poderão ser exigidos os documentos a seguir relacionados: 
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I Certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os 
valores homologados; 

 
II Acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, quando for o 

caso; 
 
III Comprovante(s) de pagamento dos valores constantes na condenação do 

segurado; 
 
IV Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da 
apólice. 

 
Parágrafo Sexto – A apólice não poderá apresentar como condição para 
pagamento da indenização a exigência de que a CAIXA interponha recurso 
ordinário em ações trabalhistas quando o valor da condenação for inferior ao valor 
do depósito recursal. 
 
Parágrafo Sétimo – A Seguradora, ao emitir a apólice, obriga-se a arcar com 
eventuais prejuízos que possam ser impostos à CAIXA em decorrência da má 
execução do contrato. 
 
Parágrafo Oitavo – A Fiança bancária consiste na prestação de garantia, 
mediante a expedição da respectiva carta, emitida por instituição financeira idônea, 
devidamente autorizada a funcionar no Brasil, que, em nome da contratada, 
garante a plena execução do contrato e responde diretamente por eventuais danos 
que possam ser causados na execução contratual. 
 
Parágrafo Nono – Somente é aceita Fiança Bancária na via original e que 
apresente todos os requisitos a seguir: 
 
I Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no art. 

129 da Lei 6015/73 (Lei de Registros Públicos); 
 
II Cláusula estabelecendo prazo de validade, que deverá corresponder ao 

período de vigência do contrato, acrescido de mais 30 dias; 
 
III Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 

pagamento à CAIXA, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 

 
IV Cláusula de renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos 

direitos previstos nos artigos 827, 835 e 838 da Lei nº 10.406/2002 – 
Novo Código Civil; 

 
V Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com a 

atualização do valor contratual; 
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VI Cláusula com a eleição de foro da Justiça Federal, para dirimir questões 

entre fiadora e credora referentes à fiança bancária; 
 
VII Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em 

conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, nos termos do art. 2º da Resolução CMN nº 2.325, de 
1996, do Conselho Monetário Nacional; 

 
VIII O subscritor da carta de fiança bancária deverá comprovar poderes para 

atendimento às exigências contidas nas alíneas “III”, “IV”, “VI” e “VII” 
acima. 

 
Parágrafo Décimo – A garantia poderá ser liberada após o perfeito cumprimento 
do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados após a data do vencimento 
do contrato, desde que cumpridos todos os seus termos, cláusulas e condições. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – A perda da garantia em favor da CAIXA, por 
inadimplemento das obrigações contratuais, far-se-á de pleno direito, 
independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais 
sanções previstas neste contrato. 
 
Parágrafo Décimo Segundo – A garantia deverá ser integralizada, num prazo 
máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou 
quando houver alteração contratual que implique em aumento do valor contratado, 
de modo que corresponda sempre ao percentual pactuado. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A Contratada deve providenciar a renovação ou 
prorrogação da fiança bancária sempre que a vigência do contrato for estendida ou 
prorrogada, mantendo-se o atendimento ao prazo de validade exigido no item II do 
Parágrafo Nono acima. 
 
Parágrafo Décimo Quarto – A qualquer tempo, mediante negociação prévia com a 
CAIXA, com as devidas justificativas, poderá ser admitida a substituição da 
garantia, observadas as modalidades previstas nos incisos I, II e III do caput desta 
cláusula. 
 
I A substituição da garantia, após aceitação pela CAIXA, será registrada no 

processo administrativo por simples apostilamento, dispensando-se 
aditamento contratual. 

 
Parágrafo Décimo Quinto - Em caso de decretação de liquidação extrajudicial ou 
qualquer hipótese de cessação das operações da Seguradora, a Contratada deve 
proceder imediatamente a substituição da respectiva garantia contratual por outra 
que seja eficaz. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo atraso 
injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
 
I Multa; 
II Suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a 

CAIXA, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo Primeiro – A multa será aplicada nas situações, condições e 
percentuais indicados a seguir:  
 
I Pelo descumprimento da legislação pertinente à responsabilidade social, 

ambiental e climática e gerenciamento do risco social, ambiental e 
climático: multa de 1,5 % sobre o valor global do contrato;  

 
II Pela violação do Código de Conduta do Fornecedor: multa de 1,5 % sobre 

o valor global do contrato; 
 
III Pelo atraso no envio da evidência comprobatória sobre a realização da 

capacitação de seus empregados sobre boas práticas de governança 
corporativa, segurança da informação, gestão de riscos, ética e 
integridade, sustentabilidade e prevenção ao assédio moral e sexual no 
trabalho: multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, limitado 
a 1,5% sobre o valor global do contrato; 

 
IV Pela não realização de atividades periódicas relacionadas à segurança no 

trabalho com a adoção de normas técnicas de saúde e segurança, a partir 
do 14º mês de vigência do contrato: multa de 1,5% do sobre o valor 
global do contrato;  

 
V Pela não realização de ações de sensibilização sobre a temática combate 

à discriminação no trabalho e à não utilização de práticas de assédio 
moral ou sexual, a partir do 14º mês de vigência do contrato: multa de 
1,5% sobre o valor global do contrato;  

 
VI  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, exceto as específicas 

elencadas nos itens de I a V, do parágrafo primeiro desta CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da fatura mensal referente ao mês da ocorrência, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

VII  Em caso de reincidência, durante o período de vigência do contrato, a multa 
será progressiva, sendo dobrada a cada ocorrência, limitada a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato; 
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VIII  No caso de descumprimento às cláusulas do termo de confidencialidade, 
a CONTRATADA sujeitar – se -á à multa máxima de 10% (dez por cento) 
sobre o valor global do contrato cabendo inclusive aplicação concomitante 
de demais sanções. 

 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA autoriza à CAIXA descontar o valor da 
multa diretamente das notas fiscais/faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos em relação a este contrato e/ou de quaisquer outros contratos que 
porventura mantenha com a CAIXA da garantia contratual e, se não for suficiente, 
será cobrado judicialmente, depois de assegurada a prévia defesa em processo 
administrativo para apuração dos fatos. 
 
Parágrafo Terceiro – A penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação e contratação com a CAIXA poderá também ser aplicada à empresa ou ao 
profissional que: 
 
I Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
II Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
III Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CAIXA em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
 
IV Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato; 
 
V Deixar de entregar a documentação exigida; 
 
VI Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
 
VII Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 
 
VIII Não mantiver a proposta; 
 
IX Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
X Comportar-se de modo inidôneo, incluindo a prática de atos lesivos à 

Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013 e desatender e/ou 
violar o Código de Conduta do Fornecedor CAIXA. 

 
XI  Descumprir a legislação pertinente à responsabilidade social, ambiental e 

climática e gerenciamento do risco social, ambiental e climático; 
 
Parágrafo Quarto – As sanções previstas nos incisos I e II poderão ser aplicadas 
concomitantemente. 
 
Parágrafo Quinto – As penalidades indicadas nesta cláusula, com exceção da 
multa de mora, aplicadas pela autoridade competente da CAIXA, após regular 
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processo administrativo e garantida a defesa prévia, serão lançadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
Parágrafo Sexto – As penalidades serão devidamente publicadas no DOU e 
lançadas no sistema CGU-PJ, mantendo, desta forma, atualizado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 
Parágrafo Sétimo – A penalidade de suspensão aplicada à CONTRATADA 
alcança a figura dos sócios, administradores e dirigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
As infrações penais tipificadas nos artigos 337-E a 337-P do Decreto-Lei nº 
2.848/40 (Código Penal) serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
 
A rescisão do contrato se dá: 
 
I De forma unilateral, assegurada a prévia defesa; 
 
II Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CAIXA e para o contratado; 
 
III Por determinação judicial; 
 
IV De forma antecipada pela CAIXA, mediante comunicação escrita à 

contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro – Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
 
I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
 
II A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA; 
 
III O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 
IV A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 

12.846/2013; 
 
V Inobservância da vedação ao nepotismo; 
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VI Prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou 
reputação da CAIXA, direta ou indiretamente; 

 
VII Razões de interesse público, de alta relevância, amplo conhecimento e 

devidamente justificadas; 
 
VIII Descumprimento das obrigações previstas na Política de prevenção e 

combate ao assédio moral, sexual e à discriminação da CAIXA. 
  
Parágrafo Segundo – A rescisão decorrente dos motivos elencados nos incisos 
acima será efetivada após o regular processo administrativo, quando for o caso. 
 
Parágrafo Terceiro - Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da 
comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de notificação 
do interessado, por meio de publicação oficial. 
 
Parágrafo Quarto – Caso a descontinuidade do contrato traga prejuízos à CAIXA, 
a decisão poderá prever que os efeitos da rescisão ocorrerão em data futura. 
 
Parágrafo Quinto - Havendo a rescisão do contrato, cessarão todas as atividades 
da CONTRATADA, relativamente ao serviço contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no item de acompanhamento orçamentário nº 5303-11 – 
Exec Serv Proc Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação de empresa para a prestação dos 
serviços objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: 
 
I Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
 
II Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
pela Lei nº. 13.303/2016; 

 
III  Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
IV  Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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V Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As partes ficam, ainda, subordinadas às seguintes disposições: 
 
I É facultado a alocação de pessoa com deficiência nos locais de prestação 

dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a 
deficiência apresentada e a atividade a ser desempenhada. 

 
II A CAIXA, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu 

exclusivo critério, alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início 
da prestação dos serviços, mediante prévia comunicação à 
CONTRATADA; 

 
III Em razão de eventuais alterações estruturais da CAIXA, poderá haver 

modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CAIXA 
notificará a CONTRATADA para promover as mudanças necessárias; 

 
IV É vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente 

contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da área da CAIXA responsável pela operação pretendida; 

 
V Nos casos de utilização deste contrato como garantia para concessão de 

crédito ou formalização de negócio para a CONTRATADA junto à CAIXA, 
a autorização caberá à área negocial responsável pelas tratativas; 

 
VI Na cessão de créditos para outras instituições financeiras, que não a 

CAIXA, a autorização caberá à área gestora do contrato; 
 
VII  O pagamento de salários, benefícios e demais verbas trabalhistas, 

previdenciárias e sociais, referentes aos empregados alocados na 
prestação dos serviços objeto deste contrato, bem como multas e 
ressarcimentos por prejuízos sofridos pela CAIXA terão preferência sobre 
a cessão dos créditos; 

 
VIII O caso de MPE optante pelo Simples Nacional, a Declaração de 

Empresas Optantes do Simples Nacional, apresentada no ato da 
assinatura do contrato e que o integra, permite à contratada a obtenção 
do benefício da dispensa de retenção dos tributos federais, na forma da 
IN RFB 1.244/2012. 

 
IX É admitida como válida a assinatura de forma eletrônica dos documentos 

apresentados, bem como para assinatura do presente contrato, utilizando 
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Certificado Digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP Brasil ou Sistemas eletrônicos com senha pessoal e 
intransferível capaz de comprovar a autoria e a integridade dos 
documentos, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente a Seção 
Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, na cidade de Brasília. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente, em 
02(duas) vias de igual teor e forma. 
 
Em caso de assinatura eletrônica, conforme previsão legal, o título se reveste de 
eficácia executiva, dispensando-se a assinatura de testemunhas. 
 
 
Brasília/DF 
 
 
 
 
 
 
 

  

   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  B3 S.A – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
Nome:  
CPF(MF): 

 Nome: 
CPF(MF):  
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ANEXO DO CONTRATO Nº 13.583/2025 

 
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS 

 
 
A Contratada, empresa de capital aberto com ações negociadas em mercado de 
bolsa, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

  
1. Não está com o direito de licitar e contratar com a CAIXA suspenso, ou 

impedida de licitar e contratar com a União, ou que não tenha sido declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção; 

2. Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;   

3. Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   

4. Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea;   

5. Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos 
que deram ensejo à sanção;   

6. Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção;   

7. Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  

8. Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante; 
9. Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) Dirigente da CAIXA;   
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do 
contrato e pela autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas 
mencionadas;  

c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada. 
10. Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha 

terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há 
menos de 6 (seis) meses. 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 13.583/2025 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ADESÃO 

AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA 
 

B3 S.A – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
09.346.601/0001-25, por meio do(s) seu(s) representante(s) devidamente 
constituído(s), DECLARA(M), sob as penas da lei, para fins de formalização de 
contratação com a CAIXA, que: 
 
1. Tomou conhecimento de todos os seus termos e se compromete a cumpri-los 
integralmente; 
 
2. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua 
respectiva cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso; 
 
3. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este 
Código ou à legislação anticorrupção; 
 
4. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de 
qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à legislação 
anticorrupção; 
 
5. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA 
implica na concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações, 
aditamentos ou revisões futuras; 
 
6. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, 
para manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de 
Conduta. 
 
 
 

  
Código de Conduta do Fornecedor CAIXA 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 13.583/2025 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO – 

MODELO 
Exclusivo para Prestador de Serviço 

      
 
Nome do Usuário CPF 

Empresa Função 

Lotação Telefone 

 
Declaro ter permissão de acesso às informações da CAIXA, ou sob sua 
responsabilidade, recebidas do gestor responsável, necessárias ao desempenho 
das atividades executadas para a empresa contratada pela CAIXA, à qual sou 
vinculado, e comprometo-me a cumprir o disposto nos itens a seguir: 
1. Conhecer e cumprir, rigorosamente, a Política de Segurança e Informação – 

PO007 e demais normas e procedimentos da CAIXA relativos à segurança da 
informação; 

2. Estar ciente de que os acessos aos quais se referem o presente Termo foram 
concedidos para uso exclusivo nas atividades a que se destinam e de que a 
CAIXA disponibiliza o acesso à Internet, inclusive Redes Sociais, como 
ferramenta de trabalho; 

3. Observar a classificação das informações às quais tiver acesso, de acordo com 
os critérios estabelecidos pela CAIXA em função das atividades por mim 
executadas. 

4. Não utilizar meus acessos para visualizar informações ou dados 
desnecessários ao exercício de minhas atividades; 

5. Não utilizar meus acessos para copiar ou remover recursos computacionais, 
informação de propriedade da CAIXA ou por ela administrada, sem autorização 
para esse fim; 

6. Não utilizar meus acessos para interferir em serviços, provocando, por exemplo, 
congestionamento, alteração, lentidão ou interrupção do tráfego da rede CAIXA; 

7. Não utilizar os recursos e acessos disponibilizados pela CAIXA para tratar de 
assuntos pessoais, criticar a CAIXA e/ou seus empregados, ou em atividades 
ilegais como difamação, discriminação, obscenidade, pornografia, ameaça, 
roubo, tentativa de acesso desautorizado a dados ou tentativa de burlar 
medidas de segurança em sistemas, interceptação de mensagens eletrônicas e 
violação de direitos autorais; 

8. Respeitar os direitos de propriedade, instalando e/ou utilizando somente 
recursos tecnológicos autorizados e com as respectivas licenças de uso válidas; 

9. Não citar ou discutir assuntos internos da CAIXA em ambientes públicos, físicos 
ou virtuais, e não publicar/compartilhar nas redes sociais qualquer assunto 
ofensivo à imagem da CAIXA e de seus empregados, rotinas de trabalho e 
funcionamento das unidades, além de fotos e imagens do interior das unidades 
da CAIXA que fragilizem a segurança e exponham informações; 
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10. Não revelar, dentro ou fora da CAIXA, fato ou informação interna ou 
confidencial de que tenha ciência em razão das atividades desempenhadas 
para a empresa contratada pela CAIXA, à qual sou vinculado; 

11. Comunicar ao preposto da empresa contratada qualquer suspeita ou evidência 
de transgressão às normas em vigor, principalmente para os casos em que ficar 
comprovado o comprometimento de informação corporativa da CAIXA ou sob 
sua responsabilidade, evitando que a imagem da CAIXA seja colocada em risco 
junto ao seu público interno e externo. 

 
Estou ciente de que: 

 a CAIXA se reserva o direito de monitorar a utilização dos ativos de 
informação disponibilizados aos usuários, para assegurar o fiel cumprimento 
das orientações contidas na PO007; 

• as responsabilidades quanto à segurança da informação se estendem além 
do horário de trabalho e continuam mesmo depois de encerrado o contrato 
de trabalho, para as informações obtidas em virtude das atividades 
executadas para a empresa contratada pela CAIXA; 

• o descumprimento de qualquer item deste Termo pode acarretar a aplicação 
das sanções citadas nos contratos de prestação de serviço, aplicável à 
empresa contratada, e, ainda, nos demais processos legais e 
responsabilidades civil e penal cabíveis, também aplicáveis ao prestador de 
serviço/preposto. 

 
OBS.: A PO007 (Política de Segurança e Informação) está disponível publicamente 
no site da CAIXA, no endereço <www.caixa.gov.br>, clique na aba “Downloads”, 
item “Governança Corporativa”, no link “Política de Segurança e Informação”, ou 
acessado diretamente pelo endereço https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-
governanca/politica-seguranca-informacao.pdf. 
 
______________________________, ______de______________de___________ 
Local/Data 
 
 
 
Assinatura do usuário  Nome, CPF e Assinatura do 

Representante/Preposto da Empresa 
Contratada 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 13.583/2025 
 

TERMO DE CIÊNCIA DA POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, 
AMBIENTAL E CLIMÁTIMA CAIXA – PRESTADORAS DE SERVIÇO 

 
 
 
Nome Fantasia  
B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCAO 
 

CNPJ 
09.346.601/0001-25 

 
Endereço  
Praça Antonio Prado, n° 48, 7º andar, Centro, 
São Paulo - SP, CEP: 01010-010. 

Telefone 
(11) 2565-4000 
 

 
Nome do Representante Legal 
 
 

CPF 
 

 
Declaramos estar cientes das diretrizes da Política de Responsabilidade Social, 
Ambiental e Climática disponíveis na página de Sustentabilidade CAIXA 
(https://www.caixa.gov.br/sustentabilidade) e que nos comprometemos a capacitar 
os prestadores de serviço quanto às referidas diretrizes.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clicksign  1a13a53f-1e3e-42c0-a154-c9d4d45011bc



  
 

Proc. 1369/2025 
 

29                                                      Contrato nº 13.583/2025 
        SICLG 65795 
 

 
ANEXO DO CONTRATO Nº 13.583/2025 

 
TERMO DE CIÊNCIA DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E COMBATE AO 

ASSÉDIO MORAL E SEXUAL E À DISCRIMINAÇÃO DA CAIXA –
PRESTADORAS DE SERVIÇO 

 
Nome Fantasia  
B3 S.A. BRASIL, BOLSA, BALCAO 
 

CNPJ 
09.346.601/0001-25 

 
Endereço  
Praça Antonio Prado, n° 48, 7º andar, Centro, 
São Paulo - SP, CEP: 01010-010. 

Telefone 
(11) 2565-4000 
 

 
Nome do Representante Legal 
 
 

CPF 
 

 
 
Está ciente das diretrizes da Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e 
Sexual e à Discriminação disponíveis na página de Sustentabilidade CAIXA Política 
de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e à Discriminação e que se 
compromete a capacitar os prestadores de serviço quanto às referidas diretrizes, 
além de divulgar o Canal de Denúncias da CAIXA a todos os empregados e 
prestadores de serviço. Nesse sentido, a CONTRATADA compromete-se a: 

 
I. Adotar medidas eficazes de prevenção e enfrentamento ao assédio moral, 
assédio sexual e a qualquer forma de discriminação, inclusive, mas não se 
limitando, por motivo de raça, cor, etnia, religião, gênero, identidade de 
gênero, orientação sexual, deficiência, idade ou condição social, no 
ambiente de trabalho; 
 
II. Manter conduta compatível com os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da igualdade e do respeito mútuo, responsabilizando-se por atos 
praticados por seus prepostos, inclusive terceirizados, no âmbito da 
execução contratual; 
 
III. Divulgar, de forma clara e acessível aos seus empregados e prepostos 
envolvidos na execução do contrato, o Canal de Denúncias da CAIXA, 
disponível em https://www.caixa.gov.br/denuncia, como meio oficial para o 
reporte de condutas ilícitas, assédio, discriminação e outras violações éticas 
relacionadas à execução contratual; 
 
IV. Manter registros e estatísticas de todas as medidas adotadas para 
cumprimento das obrigações acima, disponibilizando-os à CONTRATANTE 
sempre que solicitado. 
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DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO DOS EMPREGADOS 

 

 
Eu,.........................................., CPF..........................., representante da empresa 
..................................... , CNPJ ......................................, no cargo de 
....................................., declaro que todos os empregados vinculados a esta 
organização que prestam serviços na CAIXA, receberam treinamento referente aos 
conteúdos de Ética, Integridade, Segurança da Informação, Gestão de Riscos e 
Governança Corporativa e Responsabilidade Social, Ambiental e Climática e 
Prevenção ao Assédio Moral e Sexual, com base no conteúdo de referência 
fornecido pela CAIXA por meio de seu sítio, no endereço 
https://www.caixa.gov.br/sustentabilidade e www.licitacoes.caixa.gov.br, ícone 
“Informações aos Fornecedores CAIXA” e 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Politica-de-Combate-ao-
Assedio-Moral-Sexual-Discriminacao.pdf (ou pelo site www.caixa.gov.br, aba 
“Downloads”, no link “A CAIXA – Governança Corporativa”). 
 
É nosso compromisso treinar todos os empregados desta organização que vierem 
a ser contratados durante a vigência do contrato com a CAIXA, antes de prestarem 
serviços a ela. 
 
__________________________, ______de______________ de___________ 
Local/Data 
 
________________________________ 
Nome 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – ENTIDADE REGISTRADORA – HABITAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contratação de Entidade Registradora para prestação de serviços de processamento 
e armazenamento de dados a serem realizados por sistema de registros de ativos 
financeiros, devidamente autorizado a operar pelo Bacen, para atendimento à Resolução 
Bacen nº 4.088/2012.  

2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

2.1 A Entidade Registradora, denominada doravante de CONTRATADA, deverá iniciar a 
execução da prestação do serviço a partir do dia 08/12/2025 e observar os procedimentos 
descritos na Carta Circular BACEN nº 3.730, de 8 de outubro de 2015, para o registro de 
informações referentes às garantias constituídas sobre imóveis relativas a operações de 
crédito de que trata a Resolução BACEN nº 4.088/2012, na forma disciplinada pela Circular 
BACEN nº 3.747, de 27 de fevereiro de 2015.  

2.2 O registro das informações referenciadas no item 1 deve atender as orientações 
relativas aos campos correspondentes do documento de código 3040 – Dados de Risco de 
Crédito, conforme versão disponível na página do Banco Central do Brasil na internet, no 
endereço eletrônico http://www.bcb.gov.br/?DOC3040, conforme Parágrafo Único do art. 1º 
da Carta Circular BACEN nº 3.730/2015.  

2.2.1 O formato das informações deve ser compatível com o das remetidas ao SCR 
(Sistema de Informações de Crédito do BACEN), ainda que essas informações não sejam 
fornecidas a esse sistema de forma individualizada, de acordo como art. 2º da Circular 
BACEN nº 3.747/2015.  

2.3 A CONTRATADA, operadora do sistema de registro, deverá encaminhar ao BACEN, 
até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, as informações nele registradas, por meio do 
arquivo ACNV1501, em formato XML, de acordo com o leiaute e demais documentos 
disponíveis na página do Banco Central na internet, no endereço eletrônico 
http://www.bcb.gov.br/?INFOL, conforme art. 2º da Carta Circular BACEN nº 3.730/2015.  

2.4 Caberá a CONTRATADA observar as regras contidas no Regulamento anexo à 
Resolução BCB nº 304, de 20 de março de 2023, que disciplina as atividades de registro e 
de depósito centralizado de ativos financeiros para prestação do serviço em pauta.  

2.5 A CONTRATADA, também deverá observar se a atividade de registro de ativos 
financeiros for exercida fora do âmbito de um sistema de compensação e de liquidação, de 
que trata a Lei nº 10.214/2001, aplicar-se-ão as regras estabelecidas no regulamento 
anexo à Resolução BCB nº 304, de 2023.  

2.6 A CONTRATADA, na qualidade de entidade supervisionada pelo BACEN, deverá seguir 
os princípios e regras aplicáveis ao sistema de pagamentos, conforme estabelecido pelos 
órgãos competentes.  

2.7 A CONTRATADA deverá observar e adequar-se às determinações emanadas de 
autoridade com poder normativo, regulamentador, regulador e/ou fiscalizador, por meio de 
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Lei, Medida Provisória, Resoluções, Circulares e Comunicados, para realização dos 
serviços pactuados.  

2.8 A CONTRATADA se responsabiliza pelo armazenamento, integridade e 
confidencialidade das informações repassadas pela CAIXA, bem como disponibilizá-las ao 
BACEN nos termos definidos pelo regulador.  

2.8.1 A CONTRATADA deverá observar e adequar-se aos leiautes de movimento, 
conciliação e os respectivos arquivos de retornos elaborados pela CAIXA no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de disponibilização dos leiautes dos 
arquivos pela CAIXA à CONTRATADA.  

2.9 A CONTRATADA se responsabiliza pelas correções necessárias, decorrentes de falha 
em seu sistema, no processamento dos arquivos, registros ou de qualquer outra natureza, 
quando identificadas e comunicadas pela CAIXA, por escrito.  

2.9.1 As correções devem ocorrer no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após o 
recebimento da comunicação enviada pela Caixa, sem qualquer ônus adicional para a 
CAIXA.  

2.10 A CONTRATADA se responsabiliza por solicitar a aprovação da CAIXA, por escrito, 
no prazo de 30 dias de antecedência, para implementar qualquer alteração e/ou evolução 
na base de dados e/ou aplicações que demandem, também, alteração e/ou evolução na 
base de dados e/ou aplicações da CAIXA.  

2.11 A CONTRATADA se responsabiliza por comunicar a CAIXA, por escrito, com 
antecedência de 24 horas, as interrupções agendadas no serviço, por período superior a 
24 horas, indicando o prazo para restabelecimento do sistema que não deve ser superior 
a 48 horas.  

2.11.1 As interrupções não agendadas do serviço e/ou instabilidades recorrentes do 
sistema, também devem ser comunicadas à CAIXA, assim que identificadas, por escrito, 
informando o motivo da interrupção e/ou da instabilidade, juntamente com o prazo previsto 
para retomada e/ou estabilização do serviço, que não deve ser superior a 72 horas.  

2.12 A CONTRATADA se responsabiliza por disponibilizar equipe técnica e/ou profissionais 
indicados pela mesma, no período de 08h as 18h, em dias úteis, para atendimento por 
telefone e/ou e-mail, para esclarecimento de dúvidas técnicas e operacionais em relação 
a solução, para implantação da solução tecnológica, de eventuais melhorias/evoluções 
e/ou correções necessárias, sem quaisquer ônus para a CAIXA.  

2.13 A CONTRATADA se responsabiliza por comunicar a CAIXA, por escrito, sobre o não 
envio à CAIXA do arquivo de retorno, dentro do prazo estimado de D+1 informando o 
motivo e o prazo para regularização e envio do arquivo de retorno, que não poderá 
ultrapassar o total de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento do 
arquivo de envio da CAIXA.  

2.14 A CONTRATADA se responsabiliza por manter o acesso às informações da CAIXA, 
no ambiente web da CONTRATADA, aos empregados CAIXA devidamente autorizados a 
acessar o ambiente, nos dias úteis, no período das 07h às 19h.  

2.15 A CONTRATADA se comprometerá a propiciar à CAIXA, mecanismos de controle e 
acompanhamento para fins de ateste de faturas pelos serviços prestados, nos termos 
contratuais.  
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2.16 Na assinatura do contrato entre a CAIXA e a CONTRATADA, deverá ser assinado o 
Termo de Confidencialidade pela CONTRATADA, com o objetivo de proteger as 
informações disponibilizadas pela CAIXA, em razão da relação comercial de prestação de 
serviço a ser desenvolvida entre as partes.  

2.17 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter um canal de 
relacionamento com a equipe técnica da CAIXA para testes, homologações, implantações, 
tratamento de demandas de melhorias e/ou ocorrências de erro no sistema, seja em 
ambiente de homologação ou de produção.  

2.18 A CONTRATADA se responsabilizará por comunicar formalmente à CAIXA, sobre 
quaisquer anormalidades ocorridas nas operações do processo a ser contratado que estão 
sob responsabilidade da empresa CONTRATADA, prestando os devidos esclarecimentos, 
impactos e ações tomadas para solucionar a ocorrência.  

2.19 A CONTRATADA deverá estar alinhada às diretrizes da CAIXA voltadas à promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e garantir a valorização do ser humano, equilíbrio 
econômico-financeiro e meio ambiente.  

2.20 A CAIXA se responsabilizará, de forma integral, irrevogável e irretratável, pela 
veracidade e exatidão das informações enviadas ao sistema de registro de garantias da 
CONTRATADA. A CONTRATADA se responsabilizará, de forma integral, irrevogável e 
irretratável, pela imutabilidade das informações recepcionadas e mantidas em sistema para 
posterior envio ao BACEN, conforme item 2.3 desse documento.  

3. ARQUIVOS DA INTERFACE CAIXA E CONTRATADA  

3.1 Todos os arquivos citados nesse item utilizarão o formato XML (extensible markup 

language).  

3.2 A CAIXA enviará para a CONTRATADA, mensalmente, até o último dia útil de cada 
mês, arquivo denominado de “movimentação”, oriundo do SIACI.  

3.2.1 O arquivo de “movimentação” será composto por inclusões (novos registros de 
garantias), alterações (mudança nas informações de garantias já incluídas na base da 
CONTRATADA) e baixas (registros liquidados, encerrados e excluídos do sistema de 
administração da CAIXA) efetuados no mês anterior ao do envio do arquivo.  

3.2.2 A CAIXA sempre enviará a CONTRATADA o arquivo de movimento, ainda que este 
não contenha dados. Neste caso, o arquivo sem dados será enviado somente com o 
header e trailer pela CAIXA.  

3.3 A CONTRATADA, após o processamento do arquivo de movimentação da CAIXA, 
deverá enviar o arquivo de retorno processado, no prazo de D+1, contendo a informação 
se o registro foi acatado ou rejeitado, comprovado em log.  

3.3.1 Se o registro for rejeitado, no conteúdo do arquivo de retorno, deverá constar o código 
e o motivo da rejeição.  

3.3.2 Se o arquivo inteiro for rejeitado, a CONTRATADA deverá enviar mensagem 
eletrônica a Caixa informando sobre a rejeição e seu motivo.  

3.3.3 A CONTRATADA sempre enviará o arquivo de retorno para a CAIXA, ainda que não 
contenha dados. Nesse caso, o arquivo sem dado será enviado somente com o header e 
trailer pela CAIXA.  
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3.4 A CAIXA enviará para a CONTRATADA, mensalmente, até o último dia útil de cada 
mês, um único arquivo denominado de “conciliação”.  

3.4.1 O arquivo da “conciliação” deverá conter todos os registros ativos de garantias, na 
base da CAIXA, a partir de 31 de outubro de 2017 e até o último dia útil do mês anterior.  

3.4.1.1 Considera-se ativa uma operação com os dados atualizados, excluindo-se as 
transações de baixa, quitação ou cancelamento.  

3.5 A CONTRATADA, após o processamento do arquivo de “conciliação” da CAIXA, deverá 
enviar um único arquivo de retorno no prazo de D+1.  

3.5.1 O arquivo de retorno deverá conter o resultado da conciliação e a identificação dos 
contratos não conciliados e o respectivo motivo da não conciliação.  

3.6 Caso ocorra a impossibilidade de envio, pela CAIXA, de um dos arquivos, até o último 
dia útil de cada mês, a CAIXA enviará comunicado formal a CONTRATADA informando a 
ocorrência.  

3.7 Caso ocorra a impossibilidade de envio, pela CONTRATADA, do arquivo de retorno, no 
prazo de D+1 contados a partir do processamento do arquivo de envio da CAIXA, a 
CONTRATADA enviará comunicado formal a CAIXA, informando sobre a ocorrência.  

3.8 A CAIXA será responsável por efetuar os ajustes nos registros divergentes encontrados 
na conciliação mensal, garantindo que o total de ativos financeiros registrados na base da 
CONTRATADA reflita fielmente o que consta na base da CAIXA, considerando inclusive os 
eventos incidentes sobre tais ativos financeiros.  

3.9 As solicitações de ajustes e/ou melhorias nos arquivos de movimentação e/ou 
conciliação, por qualquer uma das partes, devem ser previamente acordados.  

3.10 Os modelos de leiaute dos arquivos de envio da movimentação e da conciliação, 
citados nesse item, estarão anexos ao Contrato firmado.  

3.11 Caberá a CONTRATADA manter armazenadas as informações relativas aos registros 
efetuados em seus sistemas, de modo a permitir a sua rastreabilidade, conforme disciplina 
o Regulamento anexo à Resolução BCB nº 304, de 20 de março de 2023.  

4. SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA CONTROLE DO PROCESSO  

4.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar a CAIXA, em ambiente web, a base 
compartilhada de dados relativos às garantias constituídas sobre imóveis urbanos que 
foram incluídas, alteradas, baixadas e excluídas pela CAIXA.  

4.1.2 O ambiente deverá permitir aos usuários da CAIXA, devidamente cadastrados, a 
consultar, incluir, alterar, baixar e excluir dados ou registros de garantia, gerando e 
gravando o log dessas atividades.  

4.1.3 O ambiente deverá permitir visualizar as informações sobre as garantias 
armazenadas na base do sistema da CONTRATADA, bem como consultar e emitir 
relatórios dessas informações, inclusive, disponibilizar relatório contendo o detalhamento 
da fatura mensal a ser paga pela CAIXA nos termos contratuais.  

4.1.4 O acesso à ambiente web deverá ser restrito a usuários devidamente autorizados 
pela CAIXA e pela empresa CONTRATADA, por meio de cadastramento a ser realizado no 
próprio ambiente da CONTRATADA. Os perfis de acesso deverão ser customizados, de 
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modo a permitir diferenciar, de acordo com um conjunto de atributos e permissões 
associados ao usuário, o nível de autoridade dentro do ambiente.  

4.1.5 Os acessos deverão ser validados por meio de ferramentas específicas de controle 
de acesso que efetuem a autenticação dos usuários, bem como limitem o acesso a 
aplicações, serviços e recursos autorizados para esses usuários.  

4.2 O período de disponibilidade das informações no ambiente web, a manutenibilidade 
para correção de falhas/deficiências detectadas, em especial, sobre aspectos de 
modificabilidade, estabilidade e suporte operacional para tratar de requisitos funcionais e 
não-funcionais deverão garantir o desempenho, disponibilidade, integridade necessária ao 
acesso e armazenamento das informações.  

4.3 A contratada encaminhará os documentos fiscais para ateste via e-mail para o endereço 
eletrônico: gehne@caixa.gov.br.  

5 ESTIMATIVA DO VOLUME MENSAL DE INFORMAÇÕES  

5.1 O volume médio estimado de novos contratos habitacionais com garantia registradas 
nos Cartórios Registros de Imóveis, gerados pela CAIXA, de 2026 a 2030, corresponde ao 
montante de 90.000 contratos/mês.  

5.2 De acordo com a Resolução BACEN nº 4.088/2012 e a Circular nº 3.747/2015, deverão 
ser enviados à CONTRATADA somente os contratos assinados a partir de 31/10/2017 e 
que tenham a sua garantia devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis.  

6 ESTOQUE DAS OPERAÇÕES NÃO MOVIMENTADAS  

6.1 A contratada manterá a quantidade de registros armazenados em estoque, com 
inclusão da possibilidade de tratamento estimado de 250 mil alterações ao mês sem a 
incidência de custo adicional. 

7 CLÁUSULAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  

7.1 A CONTRATADA deve conhecer e cumprir a Política de Segurança e Informação da 
CAIXA, disponibilizada no site da CAIXA (https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-
governanca/politica-seguranca-informacao.pdf ), dando conhecimento aos seus 
funcionários no âmbito da prestação dos serviços objeto do contrato. 
 
7.2 A CONTRATADA deve proteger as informações corporativas da CAIXA e de seus 
clientes contra acesso, modificação, destruição ou divulgação não autorizada, mantendo a 
sua confidencialidade.  
 
7.3 A CONTRATADA deve garantir que seus empregados e colaboradores tratem de forma 
estritamente confidencial todas as informações obtidas durante a prestação dos serviços 
ou em função deles e somente as utilizem no âmbito dos serviços contratados.  
 
7.4 A CONTRATADA deve garantir que seus empregados e colaboradores respeitem os 
ambientes físicos e demais locais sinalizados como área restrita, cumprindo todas as 
definições e proibições de registros fotográficos, gravações de áudio, vídeo, bem como as 
restrições de compartilhamento desses materiais em qualquer mídia ou rede social.  
 
7.5 A CONTRATADA deve garantir que as práticas de segurança da informação por ela 
executadas sejam divulgadas e exigidas de todos os componentes de sua cadeia de 
suprimento.  
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7.6 A CONTRATADA deve assegurar que os recursos e informações da CAIXA colocados 
à sua disposição sejam utilizados apenas para a finalidade contratada.  
 
7.7 A CONTRATADA deve atender às Leis que regulamentam a atividade da CAIXA e seu 
mercado de atuação.  
 
7.8 A CONTRATADA fica ciente de que deve guardar o mais completo e absoluto SIGILO 
em relação às informações e dados que tiver conhecimento em razão do serviço a ser 
prestado, observadas as solicitações de órgãos de regulação, fiscalização, supervisão e 
de controle, bem como as determinações judiciais que deverão ser comunicadas 
imediatamente, pois ambas somente poderão ser atendidas mediante prévia autorização 
da área jurídica da CONTRATANTE.  
 
7.9 A CONTRATADA fica ciente que, por força da lei, é responsável civil e criminalmente 
pela divulgação indevida, descuidada ou incorreta utilização das informações corporativas 
da CAIXA e de seus clientes, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que 
derem causa e das cominações contratuais impostas.  
 
7.10 A CONTRATADA deve comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
descumprimento às cláusulas acima, principalmente para os casos em que ficar 
comprovado o comprometimento de informação corporativa da CAIXA ou sob sua 
responsabilidade  
 
7.11 A CONTRATADA deve garantir que o(s) seu(s) dirigente(s), empregado(s) e 
colaborador(es) com acesso às informações da CAIXA assinem o Termo de 
Responsabilidade de Segurança da Informação – Exclusivo para Prestador de Serviço. 
 
7.12 A CONTRATADA deve enviar, anualmente, à CONTRATANTE a versão vigente do(s) 
Termo(s) de Responsabilidade de Segurança da Informação – Exclusivo para Prestador 
de Serviço, a ser disponibilizado pela área gestora do contrato, devidamente assinado(s) 
por seu(s) dirigente(s), empregados(s) e colaborador(es). 
 
7.13 A CONTRATADA deve realizar ou contratar, treinamento para seus dirigentes, 
empregados e colaboradores, visando a sensibilização e conscientização em relação à 
segurança da informação e privacidade de dados, abordando no mínimo 80% do seguinte 
conteúdo: 
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7.14 A CONTRATADA deve apresentar anualmente, até o último dia útil do mês 
subsequente ao ano base, a documentação comprobatória de cumprimento do treinamento 
referido no item 7.13. 
 
7.15 A CONTRATADA deve apresentar anualmente, até o último dia útil do mês 
subsequente ao término do período, relatórios de acompanhamento dos controles de 
segurança executados pela CONTRATADA. 
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7.16 A CONTRATADA deve se adequar às normas e a legislação vigente inerentes à 
Segurança da Informação relacionadas às atividades da CONTRATANTE, enquanto 
empresa pública e instituição financeira. 
 
7.17 A CONTRATANTE poderá exercer o direito de exigir alterações nos controles de 
segurança da CONTRATADA, à medida que os ambientes externos e internos se 
modifiquem. 
 
7.18 A CONTRATADA deve solicitar formalmente autorização para subcontratação de 
serviços, cabendo a CONTRATANTE autorizar ou não. 
 
7.19 Em caso de concretização de subcontratação de serviços, previamente autorizada 
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar notificação mandatória sobre o fato 
à CONTRATANTE. 
 
7.20 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE periodicamente, os resultados 
dos indicadores: a) Quantidade de empregados e colaboradores, que atuam na prestação 
de serviço objeto do contrato, treinados em SI, conforme item 7.13 no último ano dividido 
pela Quantidade total de empregados, que atuam na prestação de serviço objeto do 
contrato, em percentual, medido anualmente e informado à CONTRATANTE até o último 
dia útil do mês subsequente ao ano base; b) Quantidade de empregados que assinaram o 
Termo de Responsabilidade de Segurança da Informação, previsto no item 3.1, dividido 
pela Quantidade total de empregados, que atuam na prestação de serviço objeto do 
contrato, em percentual, medido anualmente e informado à CONTRATANTE até o último 
dia útil do mês subsequente ao ano base. 
 
7.21 O não atendimento pela CONTRATADA de qualquer requisito de segurança definido 
no presente instrumento contratual, implicará em: 
 
I. multa; 
II. suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CAIXA, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
 
Parágrafo Primeiro - A multa será aplicada nas situações, condições e percentuais 
indicados a seguir: 
 

a) Pelo descumprimento das obrigações a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal referente ao mês da ocorrência, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
b) Em caso de reincidência, durante o período de vigência do contrato, a multa será 

progressiva, sendo dobrada a cada ocorrência, limitada a 10% (dez por cento) do valor 

global do contrato; 
 
c) No caso de descumprimento às cláusulas do termo de confidencialidade, a 
CONTRATADA sujeitar – se -á à multa máxima de 10% (dez por cento) sobre o 
valor global do contrato cabendo inclusive aplicação concomitante de demais 
sanções. 

 
7.22 Em caso de indisponibilidade parcial ou total do serviço contratado, a CONTRATADA 
se compromete a executar plano de contingência, prevendo a recuperação, a instalação e 
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a operação de centro de processamento secundário, para permitir a retomada do efetivo 
funcionamento da atividade em prazo não superior a 48 horas. 
 
7.23 Quaisquer materiais ou documentos com informações confidenciais que tenham sido 
fornecidos à CONTRATADA pela CONTRATANTE serão devolvidos, acompanhados de 
todas as cópias, em até 5 (cinco) dias, a partir da formalização de solicitação de devolução 
das informações confidenciais pela CONTRATANTE. 
 
7.24 No encerramento/extinção do contrato a CONTRATADA se compromete a: 
 
a) entregar a versão mais atualizada de todos os artefatos, componentes e demais 
produtos por ele produzidos durante a vigência do contrato;  
b) executar a exclusão e sanitização de dados e informações confidenciais após a devida 
cópia/transferência para a CONTRATANTE ou a quem ela indicar, observada a 
regulamentação vigente;  
 
7.25 A CONTRATADA é responsável por realizar o tratamento das informações da CAIXA 
e as sob sua responsabilidade, observando sua classificação de sigilo, bem como as 
demais regras internas da CAIXA estipuladas na versão vigente do manual normativo 
OR016 – Tratamento da Informação, a ser disponibilizado pela área gestora do contrato. 
 
7.26 A CONTRATADA, durante a execução dos serviços contratados, deve adotar a 
mesma classificação da informação adotada pela CONTRATANTE, observar e cumprir as 
regras internas da CONTRATANTE quanto ao tratamento de informações sensíveis e 
confidenciais da CAIXA, previstas no OR016 – Tratamento da Informação, a ser 
disponibilizado pela área gestora do contrato. 
 
7.27 A CONTRATADA é responsável pelas informações que obtiver, em razão de acesso 
aos recursos computacionais da CAIXA e se compromete a tomar conhecimento e cumprir 
as regras de uso aceitável e não aceitável da informação. 
 
7.28 O treinamento de segurança da informação e proteção de dados referido no item 7.13 
será integralmente de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive no que se refere aos 
custos, podendo ser de forma presencial ou virtual, com carga horária mínima anual de 08 
horas. 
 
7.29 A CONTRATADA deve apresentar anualmente, até o último dia útil do mês 
subsequente ao término do ano base, a documentação comprobatória de cumprimento do 
treinamento referido no item 7.13 e, caso estabelecido pela CONTRATANTE. 
 
7.30 A CONTRATADA deve emitir relatório, anualmente, até o último dia útil do mês 
subsequente ao término do ano base, relacionados aos seus riscos de segurança da 
informação e cibernéticos identificados, medidos, mitigados e monitorados e que possam 
trazer algum impacto à CONTRATANTE. 
 
7.31 O relatório referido no item anterior deve proporcionar à CAIXA identificar até que 
ponto os riscos de segurança da informação e cibernéticos aos quais a CONTRATADA 
está submetida pode impactar os negócios da CAIXA. 
 
7.32 A CONTRATADA garantirá que a CONTRATANTE, ou a auditoria independente 
indicada pela CONTRATANTE, ou os órgãos de regulação/fiscalização das atividades de 
atuação da CAIXA tenham acesso físico e lógico ao seu ambiente e às informações 
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relacionadas ao objeto do contrato, para realizar verificações relativas aos padrões de 
segurança da informação. 
 
7.33 A CONTRATADA deve manter processo de monitoramento e resposta a incidentes 
de segurança da informação adequado ao objeto contratual. 
 
7.34 A CONTRATADA deve reportar imediatamente à CONTRATANTE os incidentes de 
segurança da informação identificados em seu ambiente ou operação e em toda sua cadeia 
produtiva. 
 
7.35 A CONTRATADA deve enviar à CONTRATANTE, em até 05 dias úteis da detecção 
da ocorrência, relatório detalhado sobre o incidente de segurança da informação 
identificado, seus impactos, medidas corretivas implantadas e a implantar. 
 
7.36 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE periodicamente, os resultados 
dos indicadores mencionados no item 7.20 e dos demais a seguir:  
 
a) Quantidade de empregados e colaboradores, que atuam na prestação de serviço objeto 
do contrato, que obtiveram nota mínima de aprovação no treinamento relacionado a 
Segurança da Informação mencionado no item 7.13 / Quantidade total de empregados e 
colaboradores, que atuam na prestação de serviço objeto do contrato, em percentual, 
medido anualmente e informado à CONTATANTE anualmente, até o último dia útil do mês 
subsequente ao ano base;  
b) Quantidade de relatórios, referidos no item 7.30, enviados à CONTRATANTE dentro do 
prazo estipulado / Quantidade esperada de relatórios a serem emitidos pela 
CONTRATADA em percentual, medido anualmente e informado à CONTATANTE 
anualmente, até o último dia útil do mês subsequente ao ano base;  
c) Quantidade de relatórios, referidos no item 7.35, enviados à CONTRATANTE dentro do 
prazo estipulado / Quantidade esperada de relatórios a serem emitidos pela 
CONTRATADA em percentual, medido anualmente e informado à CONTATANTE 
anualmente, até o último dia útil do mês subsequente ao ano base. 
 
7.37 A CONTRATADA deve garantir a continuidade do processamento das informações 
críticas de negócios, no caso de contratação de bem ou serviço de suporte às atividades 
críticas da CAIXA. 
 
7.38 A CONTRATADA deve garantir que os sistemas e as informações sob sua 
responsabilidade estejam adequadamente protegidos. 
 
7.39 A CONTRATADA deve cumprir as Leis e normas que regulamentam a propriedade 
intelectual e direitos autorais. 
 
7.40 A CONTRATADA deve apresentar, sempre que requerido pela CONTRATANTE, 
relatórios emitidos por empresas de auditoria especializada independente que tenha 
realizado trabalho de auditoria em segurança da informação na CONTRATADA e 
certificações que atestem o nível de confiança nos princípios de segurança da informação.  
 
7.41 A CONTRATADA se responsabiliza pelos incidentes de segurança detectados em sua 
infraestrutura ou na infraestrutura de empresa subcontratada.  
 
8 CLÁUSULAS DE PRIVACIDADE 
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8.1 A CONTRATADA deve tomar conhecimento dos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e de suas regulamentações, bem como das 
orientações da ANPD – Autoridade Nacional de Proteção de Dados, reconhecendo sua 
responsabilidade objetiva e de seus empregados/colaboradores em observar o disposto na 
LGPD no exercício de suas atividades no tratamento de dados pessoais de clientes, 
empregados e colaboradores da CONTRATANTE. 
 
8.2 Para fins deste contrato, a CAIXA, doravante denominada de “CONTRATANTE”, 
assume o papel de Controladora de dados pessoais, e a empresa [identificar a empresa 
contratada], doravante denominada “CONTRATADA”, assume o papel de operadora de 
dados pessoais. 
 
8.3 Para a execução da finalidade prevista no presente contrato, a CONTRATANTE 
colocará à disposição da CONTRATADA: 
 
a) os dados pessoais envolvidos; 
b) a categoria dos dados; 
c) a natureza das operações realizadas. 
 
8.4 A CONTRATADA se compromete a tratar os dados pessoais a que tiver acesso em 
decorrência do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir a finalidade a que 
se destina seu tratamento, responsabilizando-se por qualquer acesso indevido. 
 
8.5 A CONTRATADA deve garantir a confidencialidade no tratamento de dados pessoais, 
protegendo-os contra acesso, modificação, destruição ou divulgação não autorizada. 
 
8.6 A CONTRATADA está autorizada a tratar, em nome da CONTRATANTE, os dados 
pessoais a que tiver acesso em decorrência do presente Contrato para a finalidade 
específica do registro de informações referentes às garantias constituídas sobre imóveis 
relativas a operações de crédito de que trata a Resolução BACEN nº 4.088/2012, na forma 
disciplinada pela Circular BACEN nº 3.747, de 27 de fevereiro de 2015. 

8.7 A CONTRATADA deverá, quando do término das atividades de tratamento de dados 
pessoais ou ao final do contrato, a critério da CONTRATANTE, eliminar todos os dados 
pessoais, após realizar transferência destes para a própria contratante ou para terceiros, 
mediante autorização. 
 
8.8 A CONTRATADA deve manter, por escrito, o registro das operações de tratamento 
realizadas em nome da CONTRATANTE. 
 
8.9 A CONTRATADA deve colaborar com a CONTRATANTE no cumprimento de sua 
obrigação de responder às solicitações de exercício dos direitos dos titulares. 
 
8.10 A CONTRATADA deve comunicar imediatamente a CONTRATANTE o recebimento de 
requisição do titular de dados no exercício de seus direitos. 
 
8.11 A CONTRATADA garantirá à CONTRATANTE a disponibilização de todas as 
informações necessárias para que esta consiga demonstrar o cumprimento de suas 
obrigações nos termos da LGPD, mantendo a documentação disponível para a realização 
de auditorias e quaisquer inspeções. 
 
8.12 A CONTRATADA deve obrigatoriamente adotar medidas de segurança técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 

Clicksign  1a13a53f-1e3e-42c0-a154-c9d4d45011bc



  
Proc. 1369/2025 

42                                         Contrato nº 13.583/2025 
        SICLG 65795 
 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
8.13 A CONTRATADA notificará a CONTRATANTE de qualquer violação de dados pessoais 
imediatamente após tomar conhecimento, inclusive aplicando medidas de contenção, 
formalizando a ocorrência ao gestor operacional do contrato. Essa notificação deve ser 
acompanhada de todos os dados necessários para eventual comunicação à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao(s) titular(es) de dados pessoais. 
 
8.14 A CONTRATADA auxiliará a CONTRATANTE com as informações necessárias para 
cumprimento de suas obrigações junto à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e quaisquer órgãos reguladores, de fiscalização, de supervisão e de controle, 
inclusive na elaboração de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD). 
 
8.15 A CONTRATADA deverá notificar imediatamente a CONTRATANTE em caso de 
solicitações judiciais e de órgãos reguladores, de fiscalização, de supervisão e de controle 
para disponibilização de dados pessoais. 
 
8.16 A CONTRATADA deverá solicitar autorização prévia da CONTRATANTE para 
subcontratação de outra empresa para quaisquer atividades que envolvam o tratamento 
de dados pessoais relativos ao presente contrato. 
 
8.17 Em caso de concretização de subcontratação ou de sua rescisão, a CONTRATADA 
deverá enviar notificação mandatória sobre o fato à CONTRATANTE. 
 
8.18 A CONTRATADA é responsável por quaisquer descumprimentos deste contrato pela 
empresa SUBCONTRATADA, inclusive em relação a incidentes de segurança com dados 
pessoais. 
 
8.19 A CONTRATADA deverá observar os requisitos de privacidade desde a concepção 
em seus produtos, processos, serviços e soluções tecnológicas relacionadas ao tratamento 
de dados pessoais referentes a este contrato. 
 
8.20 A CONTRATADA somente poderá realizar transferência de dados pessoais para 
terceiros seguindo as instruções da CONTRATANTE ou mediante prévia autorização. 
 

9 CLÁUSULAS DE SEGURANÇA CIBERNÉTICA 

9.1 Verificar ANEXO II que versa sobre Cláusulas de Requisitos de Segurança Tecnológica 
para fornecedores. 
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ANEXO II 
CLÁUSULAS DE REQUISITOS DE SEGURANÇA TECNOLÓGICA PARA FORNECEDORES 

 

1. GESTÃO DE IDENTIDADE E CONTROLE DE ACESSOS 

 

1.1. A Contratada adota uma política de controle de acesso dos seus colaboradores 

baseada no princípio do menor privilégio, que defina um processo formal de 

concessão, alteração e revogação de acesso.  

1.2. A Contratada utiliza mecanismos de autenticação e autorização utilizando credenciais 

corporativas.  

1.3. A Contratada dispõe de recursos que garantam múltiplos fatores de autenticação do 

usuário (MFA), a serem utilizados de acordo com a criticidade ou classificação da 

informação/recurso a ser acessado. Esses múltiplos fatores devem ser 

implementados, no mínimo, por meio de biometria, OTP ou autorização por 

notificações de push em celulares.  

1.4. A Contratada dispõe de mecanismo de garantia de identidade, o qual deve ser 

realizado previamente à execução das requisições dos usuários.  

1.5. Todas as contas de usuário são identificadas por um ID de usuário exclusivo e todas 

as ações de um ID de usuário devem ser associadas a um único indivíduo ou 

proprietário registrado.  

1.6. As contas do usuário são criadas e configuradas pelo administrador de segurança do 

usuário.  

1.7. Os controles de acesso em nível de aplicativo utilizam a identidade autenticada do 

usuário, conforme estabelecido no logon.  

1.8. A Contratada cria e gerencia perfis e credenciais de segurança para seus usuários. 

1.9. Os usuários têm acesso aos recursos de acordo com o definido na matriz de perfil de 

acesso.  

1.10. A Contratada não utiliza contas padrões, contas genéricas, contas não pessoais ou 

convidadas, a menos que a CAIXA tenha dado aprovação prévia por escrito para tais 

contas.  

1.11. Uma conta não pessoal será atribuída exclusivamente a uma única aplicação ou 

serviço e não pode ser utilizada para qualquer outra finalidade além daquela para a 

qual ela foi criada.  

1.12. A Contratada informará os logins de usuário e senhas iniciais por meio de canais 

separados. 

1.13. A Contratada implementará mecanismo de comunicação ao usuário em caso de 

alteração ou pedido de recuperação de sua senha. 

1.14. A Contratada revisará os direitos de acesso existentes nos seus ativos pelo menos a 

cada dois anos. Em caso de dados pessoais, os direitos devem ser revisados pelo 

menos uma vez por ano. 

1.15. A Contratada revisará as contas não pessoais mantidas em seu ambiente pelo menos 

duas vezes por ano, independentemente da classificação ou da confidencialidade da 

informação tratada. 

1.16. A Contratada revisará os acessos privilegiados ao seu ambiente pelo menos a cada 

três meses.  
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1.17. A Contratada gera e armazena as evidências de aprovação ou rejeição dos direitos de 

acesso, resultantes das revisões acima, e as disponibiliza para a CAIXA sempre que 

solicitado.  

1.18. As contas de acesso privilegiado não contêm a indicação dos privilégios, a posição do 

indivíduo ou a organização a qual pertence o indivíduo (por exemplo, "administrador" 

ou "diretor" não pode fazer parte de qualquer nome de utilizador) no logon do usuário. 

1.19. A Contratada implementará a separação entre a administração do sistema (acesso 

privilegiado) e as atividades de negócios (acesso não privilegiado), por meio de níveis 

de acesso separados para atender a segregação entre as funções. 

1.20. A Contratada fornecerá utilitários para o monitoramento das contas privilegiadas. 

1.21. Cabe à Contratada decidir pelo fornecimento do acesso remoto aos seus 

colaboradores. Uma vez fornecido, esse acesso se dará por meio de canais 

seguros/VPN, utilizando múltiplos fatores de autenticação. 

1.22. A Contratada implementará trilha de auditoria para todo e qualquer acesso realizado 

aos seus ativos, tornando possível identificar, de forma cronológica e inequívoca, os 

seguintes registros: 

▪ O tipo de evento (inclusão, alteração, exclusão, consulta);  

▪ O autor do evento;  

▪ A data e hora do evento;  

▪ IP e Porta do equipamento que originou o evento. A Contratada protegerá os 

registros de trilha de auditoria contra adulteração.  

1.23. A Contratada protegerá os registros de trilha de auditoria contra adulteração. 

1.24. A Contratada implementará o monitoramento dos acessos privilegiados às bases de 

dados, que fazem parte do objeto do contrato por meio de solução independente dos 

bancos de dados em uso.  

1.25. A monitoração dos acessos privilegiados às bases de dados ocorrerá em tempo real e 

permitirá a configuração de respostas automatizadas para eventos específicos. 

1.26. A Contratada desenvolverá políticas e implementará soluções para garantir que o 

acesso remoto por parte dos seus funcionários – seja utilizando dispositivos da 

Contratada, seja utilizando dispositivos de propriedade pessoal - seja fornecido de 

forma segura e adequada. Tais políticas e procedimentos definirão como a Contratada 

fornece acesso remoto e quais os controles necessários para oferecer este acesso de 

forma segura. 

1.27. A Contratada utilizará métodos de autenticação robustos, baseados em múltiplos 

fatores de autenticação, para viabilizar o acesso remoto de seus funcionários à sua 

rede interna, empregando criptografia para proteger os dados em trânsito, 

considerando os requisitos descritos no item 9. 

1.28. A Contratada proverá os recursos necessários para que os seus funcionários acessem 

remotamente o ambiente da CAIXA. Nesse caso, é responsabilidade da Contratada 

prover certificados digitais ou outros tokens de acesso conforme definido pela CAIXA, 

sem ônus adicionais para a CAIXA.  
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2. SEGURANÇA DE ATIVOS 

 

2.1. A Contratada realizará a configuração dos seus ativos baseada no princípio da menor 

funcionalidade, segundo o qual apenas as funções e serviços necessários às 

operações essenciais da Contratada devem ser mantidos. 

2.2. A Contratada fará o hardening de seus servidores, endpoints e demais ativos de TI, 

considerando um baseline de segurança previamente definido. Este baseline será 

fornecido à CAIXA sempre que solicitado.  

2.3. A Contratada verificará a configuração dos ativos quanto à conformidade de segurança 

pelo menos anualmente. 

2.4. A Contratada implementará política de antivírus que garanta a atualização dos seus 

ativos de TI em relação a todas as vacinas disponibilizadas pelo fabricante. 

2.5. A Contratada instalará, manterá e gerenciará centralmente um software antimalware 

em seus ativos corporativos, configurando atualizações automáticas para arquivos de 

assinatura e utilizando tecnologias de detecção comportamental. 

2.6. A Contratada configurará e manterá software de proteção de endpoints nos 

computadores relacionados ao objeto do contrato, para realizar as verificações ativas 

e responder adequadamente. A solução de proteção terá funcionalidades para 

interromper as conexões ativas caso seja detectada uma intrusão. 

2.7. Exceções/exclusões de verificação e proteção de endpoint poderão ser aplicadas nos 

equipamentos de TI do desenvolvimento, em especial para aplicações que utilizam 

tecnologia web, com intuito de se obter um equilíbrio entre o desempenho e a 

segurança. Tais exceções devem ser baseadas em estudos e avaliações técnicas que 

comprovem a perda da performance, e devem ser devidamente documentadas e 

aprovadas pelos responsáveis da Contratada. 

2.8. O uso de dispositivos de armazenamento móveis, e-mails recebidos e enviados, 

upload de informação/dados e recursos semelhantes permanecerão sob o controle do 

programa de proteção de Endpoints, obedecendo a políticas de prevenção de perda 

de dados (DLP – Data Loss Prevention). 

2.9. O uso de dispositivos de armazenamento móveis (como pendrives e discos 

externos/removíveis) será controlado por perfis de acesso definidos e gerenciados 

pela Contratada, considerando a ampla restrição a esse tipo de dispositivos como 

regra geral. 

2.10. Os dados gravados em dispositivos de armazenamento móveis serão criptografados, 

levando em conta os requisitos descritos no item 9. 

2.11. A Contratada terá uma política para o uso, a guarda e o descarte das mídias digitais de 

armazenamento externo, de modo a garantir a confidencialidade dos dados nelas 

armazenados. O descarte das mídias considerará os requisitos definidos no item 12. 

2.12. A Contratada gerenciará dispositivos móveis, como celulares e tablets, por meio de 

uma solução de MAM/MDM. O processo de registro/autorização do dispositivo deve 

ser automatizado, com base em múltiplos fatores de autenticação. 

2.13. Os dados armazenados em dispositivos móveis serão criptografados pela solução de 

MDM, a qual terá capacidade de fazer exclusão remota (wiping) deles. 

2.14. Caso a Contratada permita BYOD ou o uso de dispositivos móveis particulares em 

atividades laborais, será estabelecida uma separação lógica dos dados 

organizacionais dos dados pessoais do seu funcionário, de modo a limitar a 
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capacidade de propagação dos dados organizacionais e facilitar a exclusão remota 

desses dados. 

  

3. SEGURANÇA DE REDES 

 

3.1. Todo o tráfego de rede associado ao objeto do contrato será mediado por uma solução 

de controle de tráfego de borda do tipo firewall (norte-sul, leste/oeste, e de 

aplicações). 

3.2. O conjunto de regras do firewall será baseado na negação de todos os serviços, exceto 

aqueles especificamente permitidos. 

3.3. O processo para instalação e adaptação de regras de firewalls será feito com duplo 

controle. 

3.4. A Contratada revisará as regras de firewall pelo menos semestralmente, guardando 

evidências dessas revisões e dos ajustes eventualmente realizados, comunicando à 

CAIXA sobre a realização desta revisão. 

3.5. Todos os componentes de gateway de perímetro e sistemas de computadores serão 

monitorados contra tentativas de intrusão, por meio de solução de prevenção e 

detecção de intrusão (IPS). 

3.6. O monitoramento de segurança será configurado para rastrear e registrar tentativas de 

intrusão suspeitas ou reais. 

3.7. A Contratada informará imediatamente à CAIXA em caso de tentativa de intrusão real, 

e informar à CAIXA em relatório mensal sobre as tentativas de intrusão suspeitas.  

3.8. A Contratada implementará solução anti-DDoS, capaz de prevenir ataques de negação 

de serviço (Denial of Service). 

3.9. As soluções de firewall, IPS e anti-DDoS utilizadas pela Contratada serão validadas 

pela CAIXA a partir de documentações do fabricante ou certificações. 

3.10. A Contratada impedirá o uso do protocolo Bluetooth para a transferência de dados. 

3.11. Todas as comunicações e trocas de informações entre a Contratada e a CAIXA serão 

realizadas por meio de conexão protegida, com TLS 1.2 ou superior. 

3.12. Para os casos aplicáveis, os acessos diretos de diferentes equipamentos ao serviço da 

Contratada serão gerenciados por ferramentas de gerenciamento de dispositivos e/ou 

aplicativos (MDM/MAM) ou controle de acesso à rede (NAC). 

 

4. CICLO DE VIDA DE DESENVOLVIMENTO SEGURO 

 

4.1. A Contratada adotará o princípio de security by design para garantir que as aplicações 

de TI por ela desenvolvidas sejam seguras desde a concepção. 

4.2. A Contratada fará análise de código automatizada com base nas boas práticas de 

mercado, utilizando como referência os padrões do OWASP. 

4.3. A Contratada fará análise de código estática (SAST) e dinâmica (DAST) periodicamente 

e de forma integrada ao ciclo de desenvolvimento como um todo para a solução 

Contratada. Essas análises precisam ser executadas pelo menos uma vez por ano ou 

quando houver uma mudança considerada significativa nas funcionalidades do 

sistema/aplicação (como a inclusão de uma nova funcionalidade crítica ou 

manutenção em módulos que tratem informações sensíveis e confidenciais). A bateria 

de testes incluirá testes de resistência, injeções de falhas, teste de penetração e teste 

de vulnerabilidades onde aplicável. 
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4.4. A Contratada incluirá a análise e a remediação das vulnerabilidades detectadas como 

parte do ciclo de vida de desenvolvimento de software padrão, sem custo adicional 

para a CAIXA, dentro de um período razoável e de acordo com a criticidade da falha 

encontrada. 

4.5. A Contratada estabelecerá critérios de escala e prazo para correção das 

vulnerabilidades e deve definir as alçadas para aceitação de riscos. Adicionalmente, 

devem ser estabelecidas responsabilidades por perdas causadas por incidentes 

decorrentes de vulnerabilidades identificadas nos testes de segurança, que não foram 

tratadas ou corrigidas em tempo hábil. 

4.6. A Contratada submeterá suas políticas de desenvolvimento seguro à aprovação da 

CAIXA. 

4.7. Os relatórios dos testes realizados e o planejamento das correções a serem feitas 

devem ser disponibilizados à CAIXA sempre que solicitado. 

 

5. GESTÃO DE SERVIÇOS E MUDANÇAS 

 

5.1. A Contratada terá um processo de Gestão de Mudanças para garantir a proteção 

contínua dos ativos de informação e dados, em particular aqueles que fazem parte do 

escopo do objeto do contrato. 

5.2. A Contratada revisará periodicamente as atividades de gestão de mudanças, incluindo 

a acurácia da Base de Dados de Gerenciamento de Configuração (Configuration 

Management Database – CMDB). 

5.3. A Contratada cumprirá com os procedimentos de registros de informações 

relacionadas ao processo de gestão de mudanças, no contexto do contrato, incluindo: 

 

• Referência da mudança  

• Data de implementação 

• Avaliação de impactos  

• Resultados do teste  

• Procedimentos de rollback  

• Alterações de emergência  

• Atualizações relacionadas ao inventário de ativos de informação  

• Armazenamento Seguro de mídia de backup produzidos durante a atualização  

• Atualização dos procedimentos de Documentação e de trabalho  

• Atualizações aos documentos de Plano de Continuidade dos Negócios / 

Recuperação de Desastres se for o caso;  

• Categorização, priorização e procedimentos de emergência  

• Autorização de mudança  

• Gerenciamento de liberação  
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• Link para incidentes / problemas (conforme apropriado). 

 

5.4. A Contratada só promoverá os aplicativos e sistemas relacionados ao escopo do 

objeto do contrato para o ambiente de Produção após a realização com sucesso dos 

testes predefinidos baseados em caso de uso. 

5.5. A Contratada conduzirá uma avaliação de risco e ameaças, contemplando inclusive 

os testes baseados em casos de uso, quando da implantação de uma mudança. 

5.6. A Contratada realizará uma avaliação de risco: 

 

• Quando o escopo do sistema é expandido para incluir novos ativos de informação 

com novas funcionalidades;  

• Quando uma nova comunidade de usuários é introduzida; ou  

• Anualmente, por se tratar de risco cibernético, nos termos do art. 8º da Resolução 

BACEN 4.893/2021.  

 

5.7. A Contratada disponibilizará os documentos de avaliação de risco à CAIXA sempre que 

solicitado. 

 

6. GESTÃO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA 

 

6.1. A Contratada implementará um processo de gestão de vulnerabilidades que inclua sua 

infraestrutura de servidores e redes. 

6.2. A Contratada realizará testes independentes de penetração/invasão pelo menos uma 

vez por ano. Os testes devem ser executados por terceiros, sem ônus adicional para a 

CAIXA. O escopo dos testes será previamente combinado e aprovado pela CAIXA, 

dentro dos limites do contrato. 

6.3. Os testes de penetração/invasão terão como escopo, rede, aplicação web, Application 

Programming Interface (API), serviços hospedados e; frequência; limitações, como 

horas aceitáveis e tipos de ataque excluídos; informações do ponto de contato; 

remediação, por exemplo, como as descobertas serão encaminhadas internamente; 

dentre outros. 

6.4. Todos os relatórios com os resultados dos testes de penetração e varredura de 

vulnerabilidades, bem como o planejamento das correções necessárias, serão 

fornecidos à CAIXA sempre que solicitado. 

6.5. A Contratada possuirá um processo de Gestão de Incidentes que registre os incidentes 

de segurança cibernética ocorridos e que guarde informações como: a descrição dos 

incidentes ou eventos, as informações e sistemas envolvidos, as medidas técnicas e 

de segurança utilizadas para a proteção das informações, os riscos relacionados ao 

incidente e às medidas tomadas para mitigá-los e evitar reincidências. 

6.6. A contratada poderá utilizar como modelo de referência do processo a norma NIST SP 

800-61 Rev. 2. 

6.7. O processo de Gestão de Incidentes também deve implementar e manter controles e 

procedimentos específicos para detecção, tratamento, coleta/preservação de 

evidências e resposta a incidentes de segurança da informação, de forma a reduzir o 
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nível de risco ao qual o objeto do contrato ou a CAIXA estão expostos, considerando 

os critérios de aceitabilidade de riscos definidos pela CAIXA. 

6.8. A Contratada terá um processo de notificação de incidentes 24x7. 

6.9. A Contratada comunicará à CAIXA incidentes que cause impacto na 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade do serviço prestado. 

6.10. Os incidentes serão comunicados tanto ao gestor do contrato vinculado quanto ao 

SOC CAIXA, que opera 24x7, por meio do endereço de e-mail: abuse@caixa.gov.br. 

Esse endereço poderá ser alterado durante a vigência do contrato, e, em caso de 

alteração, a Contratada será devidamente informada. 

6.11. A Contratada comunicará à CAIXA, dentro do prazo acordado, todos os incidentes 

detectados que envolvam os serviços prestados, conforme a classificação abaixo: 

 

Nível de severidade  Descrição do nível de 

severidade  

Prazo Máximo  

Severidade 1 (Crítica)  Eventos cujo contexto 

principal é a segurança 

cibernética, tais como: -

Impacto em ativos ou 

serviços críticos de TI; -

Violação significativa de 

dados sensíveis; -

Incidente, em larga 

escala e/ou longa 

duração, à 

disponibilidade e/ou 

integridade do ambiente. 

Exemplos não 

exaustivos: ataque de 

Ransomware, ataque de 

negação de serviço 

distribuído – DdoS, 

vazamento de 

informações corporativa 

ou dados pessoais. 

Dentre outros.  

2 horas após o início da 

ocorrência.  

Severidade 2 (Alta)  Eventos cujo contexto 

principal é a segurança 

cibernética, tais como: -

Impacto em ativos ou 

serviços de TI de alta 

criticidade; -Detecção 

de acesso não 

autorizado e/ou 

alterações em sistemas 

de informação; -Infecção 

4 horas após o início da 

ocorrência.  
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persistente por código 

malicioso;-Intrusão 

persistente na rede; -

Incidentes de segurança 

cibernética envolvendo 

dirigentes; -Ameaça 

significativa à 

disponibilidade e/ou 

integridade do ambiente; 

-Ameaça significativa à 

imagem da CAIXA.  

Exemplos não 

exaustivos: ataques de 

escalação de privilégio 

em servidores, ataques 

do tipo brute force e 

password spray. Dentre 

outros  

 

6.12. Não será escopo deste comunicado, demais incidentes que aconteçam na 

infraestrutura cibernética da Contratada que não tenham relação com a CAIXA. 

6.13. A Contratada e fornecerá descrição detalhada dos incidentes, incluindo informações 

suficientes para classificá-los por nível de severidade, conforme a definição dos 

eventos. As informações sobre incidentes podem ser enriquecidas utilizado o modelo 

do MITRE ATT&CK®. 

6.14. A contratada seguirá preferencialmente o modelo de comunicação de ISCF – Incidente 

de Segurança Cibernética em Fornecedor, Anexo IIA, que também contempla 

situações de incidentes de segurança com dados pessoais. 

6.15. Vale ressaltar que em se tratando de contratos para tratamento de dados pessoais, 

nos termos da LGPD, a Contratada deve provar que tem capacidade de fornecer uma 

resposta organizada e eficaz a um incidente de privacidade. Neste sentido, a CAIXA 

desenvolverá e implementará juntamente com o fornecedor do serviço um plano de 

resposta a incidentes de privacidade, que inclua por exemplo, definição de incidente 

de privacidade e o escopo da resposta ao incidente, estabelecimento de equipes 

multifuncionais de resposta a incidente de privacidade, entre outros aspectos 

relevantes. 

6.16. A Contratada deve documentar os casos de uso que são utilizados para realizar a 

configuração e o monitoramento de eventos, correlacionando tecnologias para tratar 

padrões / cenários de ataque comuns e avançados; e disponibilizar os casos de uso à 

CAIXA sempre que solicitado. 

6.17. A Contratada deve ter um processo de lições aprendidas para incidentes de segurança 

implementado e comunicado aos seus funcionários e parceiros, com objetivo de 

agilizar a atuação caso surjam incidentes semelhantes. 
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6.18. A integração da gestão de incidentes da Contratada com o Centro de Operações de 

Segurança da CAIXA deve ser considerada, observada a regulamentação em vigor, 

conforme art. 3º, §4º da Res. BACEN 4.893/2021. 

6.19. Se a Contratada precisar envolver outras partes externas para investigar e/ou resolver 

incidentes que afetem o escopo do objeto contratado, ela deve obter a anuência da 

CAIXA por escrito antes de iniciar o contato com tais partes, observada a política de 

segurança cibernética da CAIXA. 

 

7. CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS E RECUPERAÇÃO DE DESASTRES 

 

7.1. A Contratada deve possuir, plano de continuidade, recuperação de desastres e 

contingência de negócio, que possa ser testado regularmente, objetivando a 

disponibilidade dos dados e serviços em caso de interrupção, bem como desenvolver 

e colocar em prática procedimentos de respostas a incidentes relacionados com os 

serviços. 

7.2. O referido plano de continuidade deverá ser informado para a CAIXA como parte das 

ações de acompanhamento do contrato, e deverá ser atualizado e testado 

anualmente, ou em qualquer mudança significativa do ambiente. 

7.3. A atuação, em caráter de contingência, causada por uma eventual indisponibilidade 

do serviço prestado, considera as seguintes premissas: 

 

a) Interrupção total ou parcial dos serviços 

b) Ter infraestrutura alternativa: física e lógica em local distante do ambiente central 

de produção, com o objetivo de minimizar o risco de perda de ambas as instâncias; 

c) Manter os serviços essenciais suportados pelo contrato 

d) Manter a lista de integrantes das equipes e o Plano de Recuperação de Desastres 

atualizados; 

e) Ter local seguro para guarda de backups fora do local atingido; 

f) Assegurar a disponibilidade dos serviços essenciais dentro do tempo previsto para 

recuperação do serviço, de acordo com o contrato; 

g) Procedimento documentado e evidenciado de testes das mídias armazenadas 

o[site; 

h) Cópias de todos os procedimentos abordando backup, restauração e reconstituição 

de armazenamento de dados. 

 

7.4. O plano de continuidade deve possuir os seguintes elementos em sua composição: 

 

a) Identificação do serviço suportado pelo contrato;  

b) A forma de conectividade usada e os direitos de acesso;  

c) A arquitetura do ambiente de produção;  

d) As interfaces de aplicações e suas dependências;  

e) O SLA contratado e os limites suportados para interrupção;  

f) A forma de replicação dos dados com o site alternativo;  

g) Procedimentos adotados para recuperação de desastres;  

h) Lista de contatos das equipes responsáveis pelo restabelecimento do serviço, 

divididos por tipos de atividades executadas; 
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7.5. A obrigatoriedade do plano de continuidade se estende para empresas que sejam 

subcontratadas pela Contratada. 

7.6. A Contratada deve considerar, como parte do plano de continuidade, os diferentes 

ambientes de risco e o grau de mitigação de riscos necessários para proteger a 

Instituição, caso seja necessário colocar o plano em prática. 

7.7. A avaliação de riscos e dos processos críticos devem levar em consideração 

instrumentos específicos, como um BIA – Business Impact Analysis. 

7.8. A Contratada, visando a continuidade dos negócios, deve implantar uma política de 

backup, conforme exposto no item 10. 

 

8. AUDITORIA CONTÍNUA 

 

8.1. A Contratada deve apresentar à CAIXA, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do 

objeto contratado, bem como demais dispositivos legais aplicáveis. 

8.2. A Contratada deve informar imediatamente à CAIXA sobre qualquer auditoria 

regulatória, sua finalidade e como ela se relaciona com os serviços prestados à CAIXA. 

8.3. A Contratada deve informar à CAIXA caso sejam contatados por um órgão regulador e 

se o propósito desse contato pode estar relacionado com/ou afetar os serviços 

prestados à CAIXA. 

8.4. A Contratada deve fornecer os subsídios necessários para que a CAIXA implemente os 

indicadores de desempenho de segurança que vierem a ser definidos durante a 

vigência do contrato. 

8.5. A Contratada deverá disponibilizar, caso a CAIXA solicite, acesso às instalações da 

Contratada para realização de processo de Due Dilligence Presencial, para verificar o 

cumprimento dos requisitos de segurança. 

8.6. Caso a Contratada não tenha certificação SOC Nível 2, ela deverá fazer auditoria 

externa independente, pelo menos uma vez por ano, em relação ao cumprimento dos 

requisitos de segurança estabelecidos neste documento, e apresentar os relatórios à 

CAIXA sempre que solicitado. 

 

9. CONTROLES CRIPTOGRÁFICOS  
 

9.1. A Contratada deve implementar e manter controles criptográficos para 

armazenamento, tráfego e tratamento da informação, de acordo com o nível de 

criticidade e grau de sigilo da informação definido pela CAIXA.  

9.2. A Contratada deve implementar um processo de gestão de chaves criptográficas que 

deve considerar todo o ciclo de vida da chave, o qual envolve: geração, 

armazenamento, distribuição, utilização, recuperação, renovação, exclusão e 

destruição da chave.  

9.3. A Contratada deve utilizar algoritmos, tamanhos de chave e prazos de validade de 

chaves aprovados pelo NIST.  

9.4. A Contratada deve gerar, controlar e distribuir chaves criptográficas simétricas e 

assimétricas usando processos e tecnologias de gerenciamento de chaves aprovados 

pelo NIST.  
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9.5. Caso a Contratada hospede uma página com uma URL e um certificado gerados pela 

CAIXA, a Contratada deverá armazenar este certificado em dispositivo seguro com 

bloqueio para exportação da chave.  

9.6. As chaves criptográficas geradas pela Contratada devem ser utilizadas com a 

finalidade exclusiva de atender às necessidades do objeto contratado.  

9.7. A Contratada deve permitir a criptografia de volume (por exemplo: a criptografia de um 

disco inteiro) e a criptografia de estruturas de dados específicas (por exemplo: 

arquivos ou registros específicos de uma tabela de banco de dados).  

9.8. A Contratada deve permitir recursos para trilha de auditoria, permitindo visualizar 

quem usou determinada chave para acessar um objeto, qual objeto foi acessado, 

quando ocorreu esse acesso e qual endereço de origem do acesso.  

9.9. A Contratada deve permitir visualizar ou gerar relatório, a critério da CAIXA, de 

tentativas malsucedidas de acesso por usuários sem permissão para decifrar os 

dados.  

9.10. A Contratada deve permitir que dados criptografados e chaves de criptografia sejam 

armazenadas e protegidas em hosts separados e protegidos por várias camadas de 

proteção.  

9.11. A Contratada deve permitir a auditoria da segurança de chaves criptográficas.  

9.12. A Contratada deve possibilitar comunicação criptografada e protegida para a 

transferência de dados por meio do TLS 1.2 e superior.  

 

10. POLÍTICA DE BACKUP  

 
10.1. A Contratada deve possuir e implementar política de backup das informações e dos 

registros de log associados ao objeto do contrato, em conformidade com os 

dispositivos legais aplicáveis.  

10.2. A política de backup deve assegurar a manutenção de cópias de segurança de todos 

os componentes de software dos sistemas, de suas bases de dados e da 

documentação associada, observando a técnica e os cuidados requeridos para cada 

caso, de modo a ser possível a plena recuperação de versões dos sistemas e dados 

salvaguardados em caso de falha, ou por solicitação da CAIXA.  

10.3. A Contratada deve prover pelo menos um site de armazenamento alternativo – e 

geograficamente distinto - como parte de sua política de backup, permitindo o 

armazenamento e a recuperação da informação sempre que necessário e de acordo 

com os requisitos definidos no item 7.  

10.4. A Contratada deve garantir que o site de armazenamento alternativo conta com os 

mesmos controles de segurança do site de armazenamento primário.  

 
11. RELATÓRIOS QUE COMPROVAM O CUMPRIMENTO DOS REQUERIMENTOS 

MÍNIMOS DE SEGURANÇA 
 

 
11.1. Sempre que a CAIXA julgar necessário, poderá realizar Due Diligence presencial ou 

remota para verificar os requisitos de segurança presente nas cláusulas, são 
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atendidos pela Contratada. O Due Diligence presencial é facultativo e será feito a 

critério da CAIXA.  

11.2. Os documentos exigidos devem ter a sua primeira versão entregue antes da assinatura 

do contrato, que comprovam o cumprimento dos requerimentos de segurança 

cibernética conforme estabelecido nas cláusulas e devem ser reiterados de acordo 

com a vigência indicada nos quadros abaixo:  

 
 

12. ENCERRAMENTO DO CONTRATO  
 

 
12.1. A Contratada deve garantir que todos os dados - incluindo chaves criptográficas e os 

backups armazenados e que não sejam mais necessários na execução do Contrato - 
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serão descartados de acordo com os padrões do mercado, de maneira que os 

requisitos de confidencialidade não sejam violados.  

12.2. A Contratada deve reter os dados por até 180 dias para a migração para ambiente 

interno ou outro fornecedor indicado pela CAIXA.  

12.3. Os dados, após transferência e validação da integridade, devem ser excluídos pelo 

antigo fornecedor.  

12.4. A exclusão dos dados após o término do contrato e o período de retenção de 180 dias 

deve obedecer aos padrões definidos no NIST SP 800-88 Guidelines for Media 

Sanitization, com fornecimento de relatório para a CAIXA certificando a conformidade 

dos processos realizados com a norma indicada.  

12.5. Caso a Contratada tenha ativo de informação no fim do ciclo de vida, ou considerado 

inservível, este ativo deverá ser destruído, com o fornecimento do Certificado de 

Destruição de Equipamento Eletrônico (Certificate of Electronic Equipment 

Destruction – CEED), discriminando os ativos reciclados, bem como o peso e os tipos 

de materiais obtidos em virtude do processo de destruição.  

 

13. NÃO CONFORMIDADE COM REQUISITOS DE SEGURANÇA E CONSEQUÊNCIAS  

 
13.1. O não cumprimento, pela Contratada, de qualquer um dos seguintes requisitos de 

segurança, definidos neste instrumento contratual, ensejará a aplicação das 

penalidades previstas neste contrato e poderá, a critério da Contratante, ensejar a 

rescisão imediata do contrato, sem prejuízo de outras medidas cabíveis:  

 

a) Não fornecer evidências de aprovação ou rejeição dos direitos de acesso, 

resultantes das revisões de acesso realizadas;  

b) Não comunicar a revisão das regras de firewall;  

c) Não comunicar ocorrências de intrusão real;  

d) Não fornecer relatório mensal sobre as tentativas de intrusão;  

e) Não fornecer o planejamento de correção de vulnerabilidades;  

f) Não fornecer os relatórios dos testes SAST e DAST realizados e o planejamento 

das correções a serem feitas;  

g) Não fornecer os relatórios com os resultados dos testes de penetração e 

varredura de vulnerabilidades, bem como o planejamento das correções;  

h) Não fornecer os relatórios de incidentes conforme SLA;  

i) Não prestar as informações e relatórios solicitados pela CAIXA;  

j) Não fornecer os relatórios de auditoria externa independente;  

k) Não fornecer relatório indicando conformidade com o NIST SP 800-88;  

l) Não atender a convocação da CAIXA para Due Diligence presencial ou remoto;  

m) Não fornecer a documentação solicitada em decorrência do Due Diligence 

presencial ou remoto, conforme prazo acordado entre as partes. 
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Assinaturas

Lais Cerrone de Oliveira

Assinou como validador em 08 dez 2025 às 12:46:00

Ana Paula Donato

Assinou como testemunha em 08 dez 2025 às 13:28:29

Roberta Cury dos Santos

CPF: 261.636.428-05

Assinou como testemunha em 08 dez 2025 às 13:49:37

Oseias Dias Duarte

CPF: 692.472.421-34

Assinou como contratante em 08 dez 2025 às 13:54:58

Felipe Grecco Santos

CPF: 325.062.508-67

Assinou como contratada em 08 dez 2025 às 15:27:07

Rodrigo Amancio de Oliveira

CPF: 299.816.278-95

Assinou como contratada em 08 dez 2025 às 19:09:07

Log

05 dez 2025, 19:10:53 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 criou este documento número 1a13a53f-1e3e-42c0-a154-c9d4d45011bc. Data

limite para assinatura do documento: 04 de janeiro de 2026 (19:10). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

lais.oliveira@b3.com.br para assinar como validador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Lais Cerrone de Oliveira.

05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

roberta.santos@neoway.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Roberta Cury dos

Santos.

05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

felipe.gsantos@b3.com.br para assinar como contratada, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Felipe Grecco Santos.

05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

rodrigo.oliveira@b3.com.br para assinar como contratada, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rodrigo Amancio de

Oliveira.

05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

anapaula.donato@neurotech.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Ana Paula Donato.

05 dez 2025, 19:29:02 Operador com email anapaula.donato@neurotech.com.br na Conta 25107e8e-46e4-41dc-af98-

6dbfdf7551c6 adicionou à Lista de Assinatura:

oseias.duarte@caixa.gov.br para assinar como contratante, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Oseias Dias Duarte.

08 dez 2025, 12:46:00 Lais Cerrone de Oliveira assinou como validador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

lais.oliveira@b3.com.br. IP: 191.39.167.14. Componente de assinatura versão 1.1358.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 dez 2025, 13:28:29 Ana Paula Donato assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anapaula.donato@neurotech.com.br. IP: 163.116.233.46. Componente de assinatura versão

1.1358.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 dez 2025, 13:49:37 Roberta Cury dos Santos assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

roberta.santos@neoway.com.br. CPF informado: 261.636.428-05. IP: 163.116.233.32. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.560192 e longitude -46.563328. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1358.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.
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08 dez 2025, 13:54:58 Oseias Dias Duarte assinou como contratante. Pontos de autenticação: Token via E-mail

oseias.duarte@caixa.gov.br. CPF informado: 692.472.421-34. IP: 200.201.163.147. Componente

de assinatura versão 1.1358.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 dez 2025, 15:27:07 Felipe Grecco Santos assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

felipe.gsantos@b3.com.br. CPF informado: 325.062.508-67. IP: 189.22.255.117. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.96437204892128 e longitude

-43.17313866794103. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1358.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 dez 2025, 19:09:07 Rodrigo Amancio de Oliveira assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rodrigo.oliveira@b3.com.br. CPF informado: 299.816.278-95. IP: 179.209.143.208. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.63503389306996 e longitude

-46.70840033959727. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1358.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 dez 2025, 19:09:08 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1a13a53f-1e3e-42c0-a154-c9d4d45011bc.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1a13a53f-1e3e-42c0-a154-c9d4d45011bc, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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